
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.' PMC/SBGOV/235 12022.

Congonhas, 2l de novembro de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MC

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio 103/2022/Secretaria, datado de 25110/2022, encaminhamos a V.

Exa. a C.l. Íro PMC/SEPLAG/GADM/DADM/25012022 e a C.l. no

PMC/SEMED/C AB/97 | 12022, por meio da qual a Secretaria Municipal de Planejamento e

Gestão e a Secretaria Municipal de Educação prestam informaçôes em atendimento ao

Requerimento CMC|279/2022, de autoria do nobre vereador Lucas Santos Vicente.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pâres, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

Âs3inàdo de forma

SIMONIA MARIA dieital po. srraoNrA

DE rEsus illâ'ii:1""'
MAGALHAES oados:2022.rr.21

12:57 57-03'00'
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretríria Municipal de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMOADITIV OAOCONTRATO N" PMC/093/2020

P. A. No. PMC/0930/2006

Pregão: no 13Q/2019

PRC 22512019

O MUNICÍPIO DE CONGONI{AS, como CONTRATANTE. por sua

Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o

n" 16.752.44610001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José de Freitas

Cordeiro, que por força do Decreto n" 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o

presente aditivo o(s) Secretário(s) Municipal(is) Gestor(es), de agora em diante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ARTEBRIT-FIO
MULTISERVIÇOS LTDA, CNPJ n" 07.655.416/0001-97, localizado na Rua Primeiro de

Maio, no 131, Bairro Cachoeirinha, CEP.3l.l30-130, cidade Belo l{orizonte - MG, neste

ato representado pelo Sr. Alexandre José da Silva CPF n" 027.545.666-86, RG no M-
6.590.683, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Administração em sua Comunicação Interna no.

PMC/SEAD/DADMI09512020, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o confiato originalmente firmado, estabelecendo o que

se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - objeto

1.1- Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de valor, que corresponde ao
percentual de 1 ,640/o (um vírgula sessenta e quatro por cento) do valor do contrato.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na alínea "b", inciso II, artigo 65 da lei 8.666/93

1.3- Esse aditivo terá como condição suspensiva a complementação da garantia contratual
pela contratad4 nos limites dos novos valores acrescidos, sob pena, outrossim, de
aplicação das sanções contmtuais cabÍvçis, caso não cumprido o expediente em tempo
hábil.

2- CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1- O valor do presente aditivo é de RS 60.750,59 (sessenta mil, setecentos e cinqüenta
reais e cinqüenta e nove centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presentc termo aclitivo conení à conta da segu;nte dotaÇão
orgamentária vigente:

Orgão: 15 - Secretaria Municipal de Saú<.le

Unidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde
Centro de Custo: i 656 - Coordenação Unidade Central de Saúde
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

4 - CLÁUSULA QUARTA

o Ccrder
33aretá

4.1- Permanecern inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ogz-\



PREFEITURA MLII{ICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

E estando justas e acertadas t'irmam as partes, o presente termo, em três vias de

igual leor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas 24 de agosto de 2020.

t:
José de Frei tas lro.

PreÍ'eito Municipal

CéSAI Cordelro
Secretário Municipal de Administração

Rafael
Secretário

ordeiro
lcl pal S

ilva
lho Multiserviços Ltda.

S

TESTEMI]NHAS' r §!6i;



P. A. N". PMC/0930/2006

Pregão: no 13012019

PRiC225D0l9

O MI]NICÍPIO DE CONGONHAS, COMO CONTRATANTE, POT SUA

Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek' 135' inscrita no C-NPJ sob o

no 16.7 52.44610001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal' Cláudio Antônio

;. ilrr4 que por força do Decreto n" 5 936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o

pL*J' 
"ãitir" 

o(s) Secretario(s) Municipal(is) Gesro(es)' de agora "1 9't11t:
ãenominada simplesmente CONTIi;ÍANTE, e do outo lado' a empresa ARTEBRILHO

üúiúiÉnvrços LTDA, CNpJ n 07.655.416/0001-97, tocalizado na Rua Primeiro de

;i"i", r; úr, Àaino cacboeirinha, cEP. 31.130-l:o,9ia3ae^!9to Horizonte - MG neste

"to 
,ápr.r"ntudo pelo Sr. Alexanirt José da Silva' CIF n' 027'545 666-86' RG n" M-

ã.SS0,633, resolvim, .o*iaõãã-GGit"çao e jusriÍicativa feita pela Secretaria

üúi"ipuí de Administração em sua comunicação Intema.. n"'

PMC/S'EAD/DADwl40l2ozo, dócumentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da

Prefeitura, aditar, Pela segunda vez o contrato oÍiginalmente Íirmado, estabelecendo o que

se segue:

I- CLÁUSULA PRIMEIRA- ObJetO

l.l- Constitui objeto do p."r.nt. 
"áiti,o 

a prorrogação do contratual pelo período de 12

(doze) meses, cãm início em 05103t2021 e término em 0510312022, e a repactuaçâo

deconente da Convenção Coletiva 2020.

1.2- O pÍesente aditivo tem amparo legal no art. 57, II da Lei 8'666/93 '

1.3- Esse aditivo tení como condição suspensiva a complementsção da garantia contratual

pela contratada, nos limites doi novos valores acrescidos, sob pena, outrossim' de

ãplicaçao das sançõe§ contratuais cabíveis, caso não cumprido o expediente em tempo

hábil.

PREFEITURA MTINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

EGUNDO RM ADITIVOA o o N" PMC/ 9312020

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT
2.1- O valor do presente aditivo é de R$ 3.967'094,28 (três milhõ€s novecentos e sessentâ

e sete mil nouantu a quato reais e vinte e oito centavos), sendo o valor para 2021 de.R$

3.261.833,07 (três miihões duzentos e sessenta e um mil oitocentôs e trinta e t€s reais e

sete centavos) e para o ano de 2022 R$ 705.261,2'l (§etecentos e cinco mil duzentos e

sessenta um e vinte e um centavos).

3 - cLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros
3.l.AdespesadecorrentedopresentetermoaditivocorreláàcontadaSeguintedotagão
orçamentária vigente:

Orgão: l1 - Seçretaria Municipal de Administração
Unidade: 0l - Gabinçte do Secretário de Administração
Atividade: 2.019 - Coordenação Secretaria de Adrninistração 

/

tN,

2'AditCont.0932020 - Àncbrilho



PREFEITURA MLNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

339039 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Orgão: I I - Secretâria Municipal de Administração
Unidade: 0l - Gabinete do Secretrírio de Adminishâção
Atividade: 2.019 - Coordenação Secretaria de Administração
339030 - Material de Consumo

Orgão: l5 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Orgão: l5 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade:2.191 - Coordenação Unidade Cenrral de Saúde
339030 - Material de Consumo

Congonhas 04 de março de 2021.

4 - CLÁUSULA QUARTA
4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estandojustas e âcertadâs firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e form4 na presença de duas testemunhas.

Prefeito unrcrpâ

Torres antos
Secretário

Lâfetá AI nga
Secretário pal

reJ daS
lho Multiserviços Ltda

TESTEMUNHAS: l. UX!(.>- - 2

2"Àditcont.09312020 - Aícbritho
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PREFEITURA MLINiCIPAL DE C ONGONHA S

CIDADE DOS PROFETAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N" PMC/093/2020

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, COMO CONTRATANTE, POT SUA

Prefeitura Municipal, sediada à Praçâ Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o
a' 16.752.44610001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio
de Souza" que por forga do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integmr o
presente aditivo o(s) Secretírio(s) Municipal(is) Gestor(es), de agora em diante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ARTEBRILHO
MULTISERVIÇOS LTDA, CNPJ n" 07.655.41 6/0001-97, localizado na Rua Primeiro de
Maio, n" 131, Bairro Cachoeirinha CEP 31.130-130, cidade Belo Horizonte - MG neste
âto representado pelo Sr. Alexandre José da Silva. CPF n" 027.545.666-86, RG n" M-
6.590.683, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Administração em- sua Comunicação lntema n".
PMC/SEAD/DADi{"//05El202l, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela terceira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que
se segue:

r- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto

l.l- Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de 02 (dois) Servente V e 0l (um)
Servente IV que corresponde ao peÍcentual de 2,83%o (dois vírgula oitenta e três por cento)
do valor do contrato.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na alínea "b", inciso I, aÍ. 65 da Lei 8.666/93.

1.3- Esse aditivo tenâ gomo condição suspensiva a complementação da garantia contratual
pela conhatad4 nos limites dos novos valores acrescidos, sob pen4 outÍossim, de
aplicação das sançÕes contratuais cabíveis, caso não cumprido o expediente em tempo
hábit.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT

2.l- O valor do presente aditivo é de R$ 105.243,69 (cento e cinco mil duzentos e quarenta
e três rcais e sessenta e nove centavos).

3 - CLÁU§ULÀ TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

Órgão: 15 - Secrctaria Municipat de Saúde
Unidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2l9l - Coordenagão Unidade Central de Saúde

. , -,",à X'.'?'+""
Íh:;rzs -'
s<.,.'- ' i,c--

N,:'.: --_

3'Adhcoíl 093/2020 - Artcbrilho

P. A. N.. PMC/0930/2006

Pregão: no 130/2019

PRC 225n0t9
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4 - CLÁUSULAQUARTA

4. I - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estandojustas e acertâdas firmam âs partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas 29 de abril de 2021 .

Torres d
Secretário lnr

om f4áAl
Secretário : Sãi.ê

11 er
'Árt"b

,6r*-

e

rilho Multiserviços Ltda.

3'AditCon!.09i,2020,.{ncbrilho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OUARTO TERMOADITIV oAo CONTRATO N'PMC/09 3t2020

P A. N". PMC/0930/2006

Pregão: no 13012019

PRC|225l20t9

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, COMO CONTRATANTE, POT SUA

Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o

n" 16j 52.M61W1-02, neste ato rePresentado pelo Prefeito Municipal, José de Freitas

Cordeiro, que por força do Decreto n" 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o

presente aditivo o(s) Secretário(s) Municipal(is) Gestor(es), de agora em diante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ARTEBRILHO
MULTISERVIÇOS LTDA, CNPJ n" 07.655.416/0001-97, localizado na Rua Primeiro de

Maio, no 131, Bairro Cachoeirinha, CEP. 31.,l30-130, cidade Belo Horizonte-MG neste ato

representado pelo Sr Alexandre ose ilva CPF n" 027.545.666-86, RG n" M-
6.590.683, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria

Municipal de Administração em sua Comunicação Inlerna n". @912021, documentos

arexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela quarta vez o contrato

originalmente firmado, esmbelecendo o que se seguô:

r. CLÁUSULA PRIMEIRA _ ObJCtO

1.1- Constitui objeto do presente aditivo a recomposição econômico-financeira, na forma

de reembolso, pelo fomecimento de EPI's para atendimento à pandemia COVID-l9,
conforme planilhas em anexo.

1.2- O presente adirivo tem amparo legal no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei 8.ó6611993.

1.3- Esse aditivo terá como condição suspensiva a complementação da garantia contratual

pela contratada, nos limites dos novos valores acrescidos, sob pena, outrossim, de

aplicação das sanções contratuais cabíveis, caso não cumprido o expediente em tempo

hábil.

2- CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1- O valor do presente aditivo é de R$ 101.659,13 (cento e um mil, seiscentos e

cinqüenta e nove reais e treze centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação

orçamentária vigente:

Órgão: 15 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Centro de Custo: 1656 - Coordenação Unidade Central de Saúde

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

.l'Adircont.0932020" Aíebrilho

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Órgão: l5 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Centro de Custo: 1656 - Coordenação Unidadc Central de Saúde

339030 - Maerial de Consumo

4. CLÁUSULA QUARTA

4.l- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou

conflitarem com o presente termo.

E estando justas e aceÍadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas 08 de outubro de 2O21.

Rodrigo tot
Secretário M nistração

Thomás Lafetá Alv
Secretário Municipal

ga

Saúde

ALEXANDRE rosE §;lüjfftr"lf#
DA SILVÀ{2754566686

StLVA.O27í566686 Dado( 202t.:0.00

Alexandre José da Silva
Artebrilho Multiserviços Ltda.

TESTEMUNHAS: I. 2

2.l'AditCont.093/2020- Anebrilho
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PREFEITI-IRA MT]NICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OUINTO TERMO ADITIVO Aoco N" PMC/093/2020

O MLTNICÍPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua
Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no cNpJ sob o
n" 16-752.44610001-02, neste ato representado pelo prefeito Municipal, cláudio Antônio
de §ouza., que por força do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente aditivo o(s) Secreúrio(s) Municipal(is) Gestor(es), de agora .- ãiurrt.
denominada simplesmente CONTRATANTE. e do ourro lado, a empresa ARTEBRILHO
MULTISERVIÇOS LTDA. cNPJ n" 07.6i5.41 6/0001 - 91, loca\zadó na Rua primeiro de
Maio, no l3l, Bairro Cachoeirinha, CEP.3l.l30-130, cidade Belo Hori.zonte - MG, neste
ato r€presentado pelo Sr. Alexandre José da Silva. CpF n" 027.545.666_g6, RG n" M-
6.590.683, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela secretaria
Municipal de Administração em sua Comunicação Intema no.
PMC/SEADIDADW 139/2021, documentos anexos e o parecer da procuradoria Jurídica da
Prefeitur4 aditar, pela quinta vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se
segue:

P. A. No. PMC/0930/2006

Pregão: no 130/2019

PFIC225t20t9

r- CLÁUSULA PRIMEIRA- Objeto

1.1- comtitui objeto do presente aditivo o acréscimo de 06 (seis) serventes I, para atender
a SEAD__(Quadras municipais - SEL, Almoxarifado Central - SEAD, HUB - SEDECIT,
sede sEDAS e cRAS Pires - sEDAS), que corresponde ao percentuar de 2,r1% (dois
vírgula onze por cento) do valor do contrato.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal an. 65, inciso l, alínea,.b', da Lei g.666/93.

1.3- Esse âditivo terá como condigão suspensiva a complementação da garantia contratual
pela contratad4 nos limites dos novos valores acréscidos, sob peia, outrossim, de
aplicação das sanções contratuais cabíveis, caso não cumprido o eipedlente em tempo
hábit.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT

2.1- o valor do presente aditivo é de R$ 59.39g,75 (cinqüenta e nove mil trezenros e
noventa e oito reais e setenta e cinco Çentavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

5"Aditcont.093/2020 - Aíebrilho



PREFEITURA MLNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Órgão: l l - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 0l - Gabinete do Secretário de Adminisração
AtividBde: 2.019 - Coordenação Secretâria de Administração
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

4 - CLÁU§ULA QUARTA

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e aceíadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presençâ de duas testemunhas.

Congonhas 02 de dezembro d.e 2021 .

RODRIGO tuínâdo dê íoÍmà

roRRES Dos íànÀtllB§o*'*
SANros:05e4 ilIl3:$i111f'"8716627 r5Ír:43-03'oo

Rodrigo Torres dos Santos
Secretário Municipal de Administração

ATEXANDRE Âgtnádo dê ÍoÍmâ

JOSE DA dlsltalpor

SILVA:027545 
ALExANDRE JosE

66686 slLvÂ:027s4566686

Alexandre José da Silva
Artebrilho Multiserviços Ltda.

TESTEMTNHAS: r.\Qrzü z §
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE Dos nROFETAS 

._-1,'

SEXTO TERMO ÀDITIVO AO CONTRATO N" PMC/093/2020

O UnrNtCÍplO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua
Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o
n' 16.752.44610001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio
de Souza, que por força do Decreto n'5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente aditivo o(s) Secretário(s) Municipal(is) Gestor(es), de agora em diante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ARTEBRILHO
MULIISERVIÇOS LTDA, CNPJ n'07.655.416/0001-97, localizado na Rua Primeiro de
Maio, no 131, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.130-130, cidade Belo Horizonte - MG neste
alo representado pelo Sr andre osé da Silva CPF n' 027.545.666-86, RG n" M-
6.590.683, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Administração em sua Comunicação Interna no.

PMC/SEAD/DADlíl8312021, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela sexta vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se
segue:

1- CLÁUSULA pRTMETRA - objeto
1.1- Constitui objeto do presente adiúvo a prorrogação do contratual pelo período de 12
(doze) meses, com início em 05/0312022 e término em 0510312023.

1.2- O presente adiüvo tem amparo legal no arr. 57, inciso II da Lei 8.666/1993.

1.3- Esse aditivo terá como condição suspensiva a complementação da garantia contratual
pela contratada, nos limites dos novos valores acrescidos, sob pena, outrossim, de
aplicação das sanções contratuais cabíveis, caso não cumprido o expediente em tempo
hábit.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT
2.1- O valor do presente aditivo é de R$4.a83.049,28 (quatro milhões, quarrocenros e
oitenta e três mil, quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), sendo o valor para 2022 de
R$ 3.686.062,74 (três milhões, seiscentos e oirenra e seis mil, sessenta e dois reais e serenta
e quatro centavos) e paÍa o ano de 2023 R$796.986,54 (setecentos e noventa e seis mil,
novecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros
3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentiíria vigente:

órgão: 1l - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Unidade: 0l - Gabinete da Secretaria Mun. de Planejamento e Gestão
Atividade: 2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão
339030 - Material de Consumo

6'AditConr.093/2020 -.turcbnlho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

órgáo: I I - Secretaria Municipal de Planejamento e Cestão

Unidade: 01 - Gabinete da Secretaria Mun. de Planejamento e Gestão

Atividade: 2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Órgão: l5 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde
Atividade:2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde
339030 - Material de Consumo

Órgão: l5 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saírde

Atividade: 2.191 - Coordenação Unidade Central de SaÍtde

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4. CLÁUSULA QUARTA
4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contÍato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as panes, o presente termo, em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunlias,

Congonhas 24 de laneiro de 2022

t.
1,. i JJ#âbÍié 

"l 
áFh,;ui"\o

Secretária Municipal de Planejarnento e Cestão

lo de Souza Queiru

ALEXANDRE JOSE Assrnado de ÍoÍma
digltalpoí
ALEXANDRE ]OSE DA

SILVA:02754566686 StLVAro27s4s66686

Alexandre José da Silva
Artebrilho Multiserviços Ltda.

S tário Municipal de

"'ê. .§e&

aride

2TESTEMUNHAS: 1.

6'Aditcoít.09312020 - Arrebrilho

/")*



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SÉTIN{o TERMoADITIVO AO CONTRATO N'PMC/093/2020

O MLINICÍPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua
Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no cNÉJ sob o
n" 16.752.44610001-02, neste aro representado pelo prefeito Municipal, ctáudio Antônio
de Souza, que por força do Decreto n'5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente aditivo o(s) Secretário(s) Municipal(is) Gestor(es), de agora e* ài*t"
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ARTEBRILHO
MLILTISERVIÇOS L[DA, GNPJ no 07 .655.416/000r-97 , rocalizado na Rua primeiro de
Maio, no 131' Bairro cachoeirinha, cEp: 31.130-130, cidade Bero Horizonte-MG, neste aro
representado pelo Sr. Alexandre José da Silva, CpF n" 027.545.666_96, RG n. M_
6.590.683, rcsolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela secretaria

!!11tclna de Planejamento e Gestão em iru Comunicação Interna no.
PM0SEPLAG/GADMIDADM411&I1O22, documentos anexos e o paÍecer da procuradoria
JurÍdica da Prefeitura, aditar, pela sédma vez o contrato õriginalmente firmado,
estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA pRIMEIRA - Objero

1.1- constitui objeto do pÍesente aditivo a recomposição econômico-financeira, na forma
de reembolso, pelo fornecimento de EpI's pari atendimento à pandemia covlD- 19,
conforme planilhas em anexo.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal no Anigo 65, inciso II, alínea ..d,,, da Lei
8.666/93.

P. A. N.. PMC/0930/2006

Pregão: n' 13012019

PRC|225t20t9

LUCIMÂRÁ ^nú*l'..,'.!
^PARECIDA 

Ii^:[H"
ruNeuErM:02 mt*i#l:,*"
6r21956r 0

1.3- Esse aditivo terá como condição suspensiva a complementação da garantia contratual
pela contratada, nos limites dos novos valores acriscidos, iob peãa, ourossim, de
aplicação das sanções contratuais cabíveis, caso não cumprido o 

"ip.di"rt" 
em tempo

hábil.

2. CLÁUSULA §EGUNDA- VaIoT

2.1- o valor do presente aditivo é de R$ 23.12i,27 (vinte e três m cento e vinte e sete
reais e vinte e sete centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo conerá à conta da seguinte dotação
orç amentária vigenrc:

Ggão: 15 - Secrewia Municipal dc Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde

7'Aditcoor.093/2020- Anebrilho s^uLo oE souz^ =ffi;Ê!g" 
atEx^NoR .**

ouÉin-o2.tiz1isl E!E-n I ErosEDA §,Êffrrrôs3 ffi=3,9.É. srlvÀ!27s !^ -4566ót6 *



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Centro de Custo: 2l9l - Coordenação Unidade Central de SaÍtde

339030 - Material de Consumo

4. CLÁUSULA QUARTA

4.1- Permanecern inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente temo.

E estando justâs e acertadas firmam as partes, o presente termo, em üês vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, l8 de abril de 2022.

Lucimara Apar ecida Junclueira
Secretária Municipal de Planejamento e Gestão

ouErRoz|3122r3s76$ m;gffi*

Saulo de Souza Queiroz
Secretário Municipal de Saúde

LUCIMARA Asrnô.lo de íoÍmÀ dhlrâl

APARECIDÂ poÍtlclM^fi.Á 
^P^RE(loA

ruNeuErRA:026 r 2 r iH:l:'S:f i;'#f;:,
95610 -o}oo''

ALEXANDRE JOSE Assinàdo dê íorma
diqltâlpoí

í,iuo,orrroru*ru l,i'rl[?!: j:.[:^
Alexandre José da Silva

Artebri lho Multiserviços Ltda.

TESTEMUNHAS:1.
pÁ

a
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OITAVO TERMOADITryOAO CONTRATO N" PMC/093/2020

P. A. N". PMC/0930/2006
Pregão: n" 13012019

PRC 225t20r9

LUCIMARA

APARECIDA p,çcrenep^rttp^

ruNouErRAs26 f.rym*:li H,',':.
I2195610

O MUMCÍPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua prefeirura

Yl1"ipa, sediada à Praça presidente Kubitschek, 135, inscrira no CNPJ sob o no
l6-752-446/Cf,01-02, neste ato represenrado pelo prefeito Municipal, cláudio Antônio de
souza' que por força do Decreto no 5.936 aê 0z ae fevereiro de 2014 passa a integrar opresente aditivo a secretiária Municipar de pranejamento e Gestão, Luiimara Apar"ecida
Junqueira, de agora em diante denominada simp-lesmente CONTRATANTE, 

" âo or,.o
IAdO, A EMPTESA ARTEBRILHO MIJLIISERVIÇôS LTDA, CNPJ N' O7 .655.i1610001.g7 ,localizado na Rua Primeiro de Maio, no i3 l, Bairro cachoeirinha, cEp 3 r . r30- 130, cidade
Belo Horizonte - MÇ neste ato^ rep-lesenrado pelo Sr. Alexandre José da Silva, CpF;;
027-s45.666-86, RG n" M-6.i90.683, resolvem, 

"onridããã "ãiiliffirlõtifi.utir"l?:11^"]1!":1"!ya Municipal de planejamento e cesrão em sua Comuúcaçãã Interna no.PM0SEPLAG/GADIú/DADIVÍ/029/\1iL, doctmentos anexos e o parecer da procuradoria
Jurídica da Prefeitura, aditar, pela oirava vez o contrato óriginalmente firmado,
estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA pRIMEIRA - Objero

l'1- constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de valor, que corresponde aopercentual de 0,957o (zero vírgula noventa e cinco por cento) do valor áo.ont uto.

1.2- O presente aditivo rem amparo legal no Artigo 65, inciso I, alínea ,,b,,, da Lei8.666t93.

1'3- Esse aditivo terá como condição suspensiva a complementação da garantia contratuarpela contratada, nos limites doi novos valores acráscidos, iob peãa, outrossim, deaplicação das sanções contratuais cabíveis, caso não cumprido o eipediente ;,;;;
hábil.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VAIOT

2'1- o valor do presente aditivo é de R$ 35.236,53 (rrinta e cinco mil, duzentos e trinra e
seis reais e cinqüenta e três centavos), sendo o valor de R $2g.399,59 1rint" " 

olto-ãiitrezentos e noventa e nove reais e cinqüenta e nove centavos) para o ano de 2022 e R$6-836'94 (seis mil oitocentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos) para o ano de2023.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3'1- A despesa decorrente do presente termo adidvo correrá à conta da seguinte dotaçãoorçamentária vigente:

8'Aditconr.0932O2O - Afl ebritho
ÂLEXÂNDRE Ás'in.do d. romà

JOSE DA drsit lDo'

5tLv,l:ozzs+se lla DÀÉrost

6686 íLvÀo27s.ló6óaó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Órgão: 1l - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Unidade: 01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão

Cenko de Custo: 2004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4. CLÁUSULA QUARTA

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláustüas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmanr as partes, o presente tormo, em trôs vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas 18 de abril de 2022

tuor',rene eemrcr on lf,f ffi",lil"ipfl|'' -
,UNQUEIRA:02612195 ruNouÉlâ 016llltsólo
610 0.d6: 2011,0,4.19 0qI2{a

Lucimara Aparecida Junqueira
Secretária Municipal de Planejamento c Gestão

iiffJ,?i;i*:l?Àldi*ifi l,ffilPxt

Alexandre José da Silva
Artebdlho Multiserviços Ltda.

TESTEMUNHAS:1. P 2.

28"Aditcont.093/2020 - turebÍilho



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADEDOS PROFETAS 

-.
NONO TERMOADITTVOAO CONTRATO N' PMC/093/2020

P. A. N.. PMC/0930/2006

Pregão: no 13012019

PRC/225t20t9

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua
Prefeitura Municipal, sediada à praça presidente Kubitschek, 135, inscrita no cNÊJ sob o
n" l6-752.44610co1-02, neste ato represenr.ado pelo prefeito Municipal, José de Freitas
cordeiro, que por força do Decreto n'5.936 de oz de fevereiro de 20i4 passa a integrar o
presente aditivo o(s) Secrerário(s) Municipal(is) Gestor(es), de agora ", ãi-t"
denominada simplesmente CONTRATANTE, L do out.o rado, a empresã ARTEBRILHO
MULHSERVIÇOS IifDA, CNPJ no 07.655.4r6l0oot -9'1, rocaiizadõ na Rua primeiro de
Maio, n' 13l, Bairro cachoeirinha, cEp. 3r.130-130, cidade Belo Horizonte-MG, neste ato

:"!llrT?do pelo Sr. Atexandre.Iosé da Silva, CpF n.027.545.666_g6, RG n M-
6.590.683, resolvem, consid"randol roriãu6 e justificativa feita peía secretaria
Yy:lq! a: Planejamento e Gesrão em iru Comunicação Inrema no.
PMCySEPLAG/GADM,/DADI!Í/030/2022, documenros anexos e o parecer da procuradoria
Jurídica da Prefeitura, aditar, pela nona vez o contrato originalmente firmado,
estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA pRIMEIRÀ - Objero

1.1- constirui objeto do presente ad.iüvo o reajuste nos itens reracionados à mão-de-obra,no percenhral de 10,16?o (dez vírgula dezesseis por cento), conforme definido na
Convenção Coletiva relativa ao ano de 2022.

1'2- o presente aditivo tem amparo legal no Artigo 65, inciso II, alínea ,,d", da Lei
8.666/93.

1'3- Esse aditivo terá como condição suspensiva a complementação da garantia contratualpela conkatada, nos limites dos novoi valores acrescidos, sob pena, outrossim, deaplicação das sanções conrraruais cabíveis, caso não cumprido o eip"di"nt. 
".,".f"hábil.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT

2.1- O valor do presente aditivo é de R$ 445.314,43 (quatrocentos e quârenta e cinco mil
Eezentos e quatorze reais e quarenta e três centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos l.inanceiros

3'1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotaçãoorçamentária vigente:

Ggão: 15 - Secretaria Municipat de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde

APARECIOA r psr or lãIi"JSL,
StLVÂ:0275 osr rr
+sceeao ã'***
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Centro de Custo: 2 l9l - Coordenação Unidade Central cle Saúde

339039 - Outros Selviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Órgão: 15 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Centro de Custo: 2l 91 - Coordenação Unidade Central de Saúde

339030 - Material de Consumo

Órgão: 11- Secretaria Municipal de Planejanrento e Gestão

Unidade: 01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejarnento e Gestão

Centro de Custo: 2004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Unidade: 01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão

Centro de Custo: 2004 - Coordenação Sccretaria de Planejamento e Gestão

339030 - Material de Consumo

4. CLÁUSULA QUARTA

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou

conflitarem com o presente termo.

E estando justa§ e acertadas firmam as partes, o pÍesente termo, em três vias de

igual teor e fonna, na presença de duas testemunhâs.

Congonhas I 8 de abril de 2022.

LUCIMARA &n^.do d. íom. dbir,r
APARECIDA PoÍtuclllrAs ÀP Éoe^

luNouElÂar26 t 2I956r0
IUNQUEIRA:0261 ordo,: 2022.04.r e

219561O 0e:r8:5,r.0r'0o

Lucimara Aparecida Junqueira
Secretár'ia Municipal de Planejamento e Gestão

SAULO OE SOUZÂ
olJElRoz3122339
7653

Saulo de Souza Queiroz-
Secretírlio Municipal dc Satide

ALEXANDRE JOSE a«lnàdô dêío.inà
DÁ dlgllàlpor
SILVA:027§4566ó8 ArEXÂNoRErosE OA

6 SILVA:0275456ó686

Alexandre José da Silva
Anebrilho Multiserviços Ltcla

TESTEMUNHT\S: l. §)

7
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Antônlo Mendes da Sllva
SecÍetário lúunicipal de Planejamento e Gestáo

co M u N r cAÇÃo t rurrn ruR PM c/s E PtÁc/cAD M/ DADM / 25o / 2022

DATA: 08/17/2022

DE: Antônio Mendes da Silva - Secretário M. de Planejamento e Gestão

PARA: Simônia Maria de Jesus Magalhães - Secretário M. de Governo

Senhora Secretária,

Tendo em vista o íequerimenlo no 279/2022 da Càmara l\4unicipal de

congonhas, autoria do vereador Lucas santos vicente, anexo, informamos que a secretaria

Municipat de Planejamento geÍe o contrato n PMC/O93/2O22 PrcCFo n" PMC/130/2019, com

a Empresa ArteBÍilho l\4ultiserviços LTDA com o objeto: Prestação de serviços contínuos de

limpeza, conservação e higienização, com alocação de mão de obra exclusiva, incluindo o

fornecimento de materiais e produtos de consumo, máquinas e equipamentos. segue resposta

aos questionamentos do vereador:

a) Quat é o prazo do contrato com a empresa AfteBrílho?

Término em O5/O3/2O23.

b) Quat o valot do contrato, inçluindo aditivos?

R$ 4.860.696,30 (quatro milhões, oitocentos e sessenta reais, seiscentos e noventa e

seis reais e trinta centavos).

c) Qual funcionários da empresa seNem o Município?

Sáo 98 (noventa e oíto) funcionários no contrato em questão'

d) Quars as ÍunÇões e saíários desses funcionáríos?

servente de Limpeza - salário: R$ 1.309,15 (um mil, trezentos e nove reais e quinze

centavos);

Limpador de vidros - salário: R$ 1.362,27(um mil, trezentos e sessenta e dois reais e

vinte e sete centavos);

Encarregado de Limpeza - salário: R$ 1.858,15 (um mil, oitocentos e cinquenta e oito

reais e quinze centavos).
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestão - Superintendência ÁdministÍaçâo

' PreíeltuÍa de Congonhas MG

Av. Júlt. Kublts.hek, 230 - cêntro . 36410.084 ConSoÍlha§ M6' TêleÍone: (31) 3731-1300 | Ramal: 1160

www'congonhas uc'cov en
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Antônlo Mendes da Sllva
SecÍetárlo lúunicipal de Planejamento e Gestão

e) Favor encamlnhar cópia do contrato em vigência da empresa responsáve/ peios

serylÇos de limpeza prediat do município iuntamente com a cópia dos termos adÍtÍvos?

Em anexo cópia do contratos e seus respectivos aditivos.

Com nossos agradecimentos, firmamo-nos com estima e consideraÇão.

Atenciosamente,

t|.J r."
Ántónro MêhÚes da SiÍYa

SecÍetário uuníclpal aàPlanelamento e Gestáo

Alessandra maral
Superlnten de o Admlnlstratlva

Fabia Silva

Dketora de Área inistração Gercl

Secretaria Munlcipal de Planeiamento e Gestão - Superintendência Administração

' PtefeituÍa de Congonhas Mc

Av..,úlla Kublts.he*,230 - ceôtío ' 36410-084 Congonhas M6' Telêfon': (31)3731'1300 I Rimal: 1160

www congonhas uc.eov.ar
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i
N. PMCf0930/2006at

fenno i[e contrato é a contratação de empresa especializada na prcstaçào de scrviços

continuqi de lirnpeza. consen ação e higienização de prédios. com alocaçào dc rrão clc

obra exciusiva. incluindo o t'ornecinrento de rnatérias e produtos dc consunro. macluinas c

equiparnlntos. que lazem entre si o MUNICIPIO DE CONCONHAS. CNP.I n"

16.752.+6/000 t -02. neste ato represcntado por seu Prefeito Municipal Sr. José de Frcitas

Cordeir§ que por lbrça do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a intcgrar o
prcscnt@contrato o secrelário Murticipal de Adnrinistração, Sandlo Ccsar Ctlrdcitrr c tr

Secletárío Municipal de Saúdc. [,uiz Irernando Catizane Soarcs. doravante tlctrottt inittlo

CONI-Rf\1'AN1'Ii. c a cntpresa ARI'EBRILIIO MUl,I'ISERVIÇOS L'fD^. inscrita no

CNI'J sôb o n" 07.655.41 6/0001-97. situada na Rua Primeiro de Maio. n'. l3l l]ait«r
Cachoeifinha, Belo Horizont
neste at(§ represenlado pelo Sr.

e- MG, CEP: 31.130-130. denominada CONTRATAD^.
lexandre .losó da S . portador da Cédula de ldcntidatlc

n" M6.&0.ó83 e inscrito no CPF sob o no 027.545.666-86. doravante dcnonrirrada

CONT6-|ADA. peranle as testemunhas abaixo assinadas. Íinnant o presente colllr (().

cuja cel§bração e decorrente do processo licitatório n'. PRC/2251201t). Prcgiio Prcscttcirtl

n". PM6/130/2019. doravante denominado processo. e que se regerá pelas l.cis n".

10.520/(Ê e 8.666/93 e posteriores alteraçôes. atendidas as cláusulas e cotrdiçõcs cluc sc

enuncra$ a segurr:

CLAUSIULAT-DOOBJETO
l.l. 0 qbjeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada na l)reslaçilo
dc serviÇos contírruos de limpeza. conservação e higienização. conl alocaçilo tlc rnào <lc

obra csclusiva. incluindo o fornecirncnto de matcriais e produtos de consunto. ttillttlLtinits c

ctluiparnentos. â serenl prestados nas dependências intc'rnas e c)iternits da l)rqlcitula
Municipl de CqngOnhas e Seus anexos, O núnrcro nrínitno de prolissiorrais a scrcl).I

disponi§lizados para prestação de sen'iços e c«rnservação e higienizaçào scgtlenl os

íncliccs fle produtividade. conttrnne área fisica e jornada de trahalho apresentodos llo

quatlro abaixo: I

Quo
--:- . l
,tltt(1fi'o

neccssll ()

P

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N',PMC/093/2020

Aretr de piso )

cstcrna
1200(*) l6

Scrvcnte dc [,intpeza
área hospitalar e

asscnrclhacta - th

330 (*'r ) s

"l
Arcas
cnv idra

o de Áreo

:01l'

L.inrpador de vidros -

th

Jose

ll0 (t+*)

ndro
Sacralário Municipal do

Admlnlstragâo

Qut! ,rliloli

lizolr §oorel

de Saúde

çatlas

Produtivitlode
esperada (nt')

Área (M'.)Tipo de Áren Corgo

1600 (* )3.200Serveule de limpeza
l2x3ó

19.200Servente de l.impcza -

8h
2.6{0

Produtivirlodef,reo tVl

Lirnpador tle vidros de

área hospitalar e

Assenrelhada - 8h

t-] r.llí).lr

PÍeleito
íe

Cor iÍ Lrit

.MG

Carpo



PREFEI'|URA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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I
tteccsso ru,

Area d

irrterna
e prso )

-r

(;

2l

'l'olal: li{
02

'l'ot:rl: llí)

(t) Prodúiividade conlbrme lnciso II "a" do Ar1. 44 da Instrução Nornrati'r'a n. 02 dr Sl.'t'l

tlo Ivít'}OC rle 30 de abril <ie 2008. incluiclo pela INS'IRLlÇÃo N()RMAllVÂ l\1P N" 3.

t)l: l5/l l/2009. l]oranr realizados os cálculos proporcionais para.iortlacla cle lllt. tt'ntlo cnl

vista qucla produtir,idade da lN se lelirc a.iornada de 8h.

(r*) Proilutividade conÍbnne Inciso V do Art.44 da reÍ'erida Instrução Nortlativa. incluítltr

pela INSTRUÇÀO NORMATIVA MP N" 3. DE l5ll l/2009. Foranr realizados os cálctrlos

proporciónais parâ jornada de l2h, tendo enr vista que a produlividade da lN sc rell'rc a

.iomada de 8h.

(***) Produtivid irde conl rme Inciso IV Art. 44 da relcrida Instrução NolDtltiti\o

esperudo (m')I
900 1*+rt,1.u00lirnpe zaServenle de

12x36
8.800 600 1t + 'r*,Servente de Limpeza -

8h

Servente dc Lirnpeza
área hospitalar e

assernelhada - 12x36

Servente de Limpeza
área hospitalar e

assemelhada - th

330(* * )7.920

[:ncarrc do cle Lim 7.11

ohscrvada a neriodicidade orevist a neste Termo de el'erência.

(***+) piodutividade conÍbrme Inciso I "b" do Art.44 da rel'erida lnstrução Nortnittiva.

incluído lela INSTRUÇÀO NORMATIVA MP N" 3. DE l5/l l/2009. [:oram realizados os

círlculos 
tpropor.cionais 

para jornada dc l2h. tendo enr vista qtre a produtiviclacle da lN sc

rcl'cre a jornatla de 8h.

llncarrcga do de Linrpeza

Quun t i dude nt t a s:úr i r t

02 (quantitativo dc
colaboradoras Í14 )

Ltrlz Rrno

Sec{eláno
Con

1'0'l AL: 02 encarrcgados

tiroü Soo

de Saüd

MG

I
a

(t) Prcdiitiviclade conlorme parágralo primeiro do Art.44 da ReÍ'erida lnstrução Nornraliva

1.2. O cõntrato vigorarti pclo prazo cle 12 (doze) meses. a contar da data da assinatura-

potlenclor ser promrgaclo pol iguais e succssivos períodos. até o linlitc de (í) (scssc'ttta)

incses. n'os ter,ro, áo inciso II do artigo 57 da t.ei n' 8.ó66191. desde quc 1s serliççs

,Í
T roJotc Sandro

Secr6tá
Ad

Íio Municlpal dê
mlnistreçâo

Produtividade esperuda (*) '
.iornada de l 2h

Cargo

Encarregado para cadâ 59

servenles de limpeza e para

os

Encarregado para cada 03

lirnpadores dc vidros

cirnr. oo-l2ilo

Ptel€i\o

i'et

2.970 495(* r )

q de
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REFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

$endo prestados dentro dos padrôes de qualidade exigidos c dcsdc

elam lavorár,eis ao Município as condições contratuais e o valor cobrado.

CLAI-ISÚLA II - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
l.l. O (iêsror/,iscal dc contrato da I,relcitula não accitani rtem rcccberÍt t;ttalquct ;'rrotlttlo
cotn il(raso. del'ei«ts ou intperlêiç«ies. em desacordo conr as espccilicaçcics c contliçircs

constante! deste 
-l'ernro de I{elêr'ôncia ou enr desconlirrmidade coln as llort'ltas legais ou

tócnicas lertinentes ao objeto, cabendo ao contratado eÍ'ctuar as substituiçõcs ncccssiirias

no praz§ determinado neste Termo de Referência ou outro detlnido pelo gestor/Íiscal dc

contralojiob pena de aplicação das sançÔes legais ou de rescisão contrâttlal

clÁtrsul-A III - ESTIMA'IIVA DE PRllÇOS, l)lsPoNlltll-ll)^l)lr
OITÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA
3.1. O pçço do objeto licitado será de R$ 3.712.4{9,66 (três milhôes sclecentos e dozc nril
quatroce$tos e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos). o mesmo tio tnapa ilc
julgarnerfto/planilha de preços, constante do procedimento licitatório Pregão Prcscncial N"

PMC/r 30/2019.

3.2. Coú'orme exigência legal. a Diretoria de Adnr inistraçào/Departtnten to rlc Scrviços

Gerais realizou pesquisa de preços de nrercado e estimativa de custos.iunto a enlpÍcsils (ll.lc

atuanr nq ramo do objeto para apuração do preço estimado para a despesa:

:
3.i. O dósembolso se fará mediante rubrica de dotação orçamentária. cont'ornte llstintativa

0rçanre{iária e Financeira (EOF):

3..1. ('ornprierr a planilha de. custçs as scguitrtes despesas de ordcrrt lixa clue' abrarlgetn as

lcnt u nc rqçrjes/bene lic ios (CC'l' da catcgoria) dos ctlrprcgados quc prcsl.arilo scrviços tta

l)lr4C: l
:i

.t.5. Pafl compor os preços de reÍ'erência. a Administração elaborou planilhas de custos c

lbnnaçãô de preços levando em consideraçào os preços nláximos praticados: a Conr cnçirrr

Colctiva,i20lg/201 9 (c seus aditivosl, Ílrmada. entre o Sindicato da [inrpresas dc Asscio c

(ionscrr,àçào do ustaclo de Minas Gcrais e a Federação de Enrpresas tle -l urisnro c

llospitalidade do Estado de Minas Gcrais: os cncargos previsl6s ctn lei: tlcspcsas

opcracioàais adrninistralivas. lucro e tributos conr basc no acórdão 2.62212013.1ot'nccitlo

pclo'ltiúunal de Contas da União: lnsumos de máo-de-obra e insumos diversos cotn lrasc

na tabclá SE'IOP e rro f)ecreto Municipal 6,255115:

,i

3.S.i. Os preços e percentuais que con:põenr a planilha de estinrativa dc custos dcvcttt

ser considcrados conro reços máximos a sere n1 raticados no roccsso licitatririo

Luü i'{rnrand

P

estejarn
pcrtnan

quc

zunr Sotn
I de SâÚde

M6

Sa c Co Ío

SecrBtârio MuniciPat de

Salários por lirnçàoSalário
Mensal

Quantidadc
de cargosFunção

RS 31.565.(ri29Scrvcnte de [.irupcza I

R$ 4.i5:i.884 R$ l.088.47Serven$ de Limpeza Il
R$ 6.530.ti2R$ 1.088.47Servendf de Limpeza III
R$ -1.265.J1R$ 1.088.47S!.r\,cnle de' Limpcz-a IV

ti,nr. r»ralo
Jo de fre

Adm inisttâção

LO

Í{$ 1.088.47

6

q
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sexta-l'e$a rnais O4(quatro horas) no sábado

Jose

Scf\,cnte dc [-inrpeza V .l -) R$ 1.088.47 It.$ i5.91 e.5 I

R$ 2.17(r.9.1

[.irnpa l dc Vidros Í{xi 3.-.i97.91

tt$ -.i.089.86

R$ 94.653.n5

Montante B - Encargos Sociais (sobre o montanle A)

(* ) Servente de l-intpc za L enr escala de 44 hotas semanâis'diurno - de segunda a sexta

com as scguintes escalas: r.las 6:00 às l5:48 horas. das 7:00 ris l6:4tl horas. das ll:00

l7:48 horiis. clas 9:00 às l8:.18 horas e/ott 08:00 (oi«r horas) de trabalho dc scguntli

Lliz fsrn úlizoflr Soors§

pal de Saúde

SecÍetáÍio Municipal

It$ 4..'i5l.llltl R$ 1.088.17Scrvcnte dc l.inrpcza \zl

2 R$ 1.088.47Scn ente dc Linrpc'z.a VII
3 It$ l .l 32.64

2 R$ 1.544.e3Iincarrelado de Linrpeza

86Subtotal Salários

Montante C - Despesas e outros custos

Valor unitário Valor'fotalQuantidadcDescrição

R$ 34.09PAIT

R$ 0.64Contribúição Assistcncial Palronal

86s.sr.ã. "rd"., sruú

R$ i8.l 05.ó0

R$ 55.04

R$ 20.8086

'I icket A limcntaçâo/ReÍ'eição (R$16.44

s no dc dias cf'ctivanrcnte trabalhados x

quantidade de colaboradora)

:llitrl. ze *loborrdnrcs = RÍ 3.1.???.ó0

I 
u,* ..i ,o cohMoÍ!§ . R$]..]2t.00(.§crh

' :ír.8r) \

.li'ral =Í{6t.1{)5.60

. :t).t0 \
ll\-l( )

R$ 7.61 r .l l20o/o
Dedução dc participaçâo do Íúncionário
= 20Vo 

t

RS l(r.l3i.(r086 RS 3.80

Vale I'ransporte (valor estimado R$

3.80 x ,n" dc vales transportes x dias
el'eti\,âmentc trabalhados x t1o de

colaboradoras)

i -l.Ntl \ l)l \ lí) diiri \ l(, §olnhoÍrl t'r8\
l.lIí,.ollldrôíLr I l\-16|

r{t,

.li'r l = Rt rí' lll.íír

Its 5.ó79.116%

l)cduçãô de parccla conespondente a

670 sobre o salário.
r lt§ I (,s$:47 \ ó9. \ sl (olahoradotu5 = lts i.:8().97

' lt! | l.i:.f.I \ 6:o \ l)-l li0rpldírcs d. rid('s '' l(S ll).t.E7

' RÍ l.5lI.l \ 6q. \ 02 lirrcúÍrcglrdrs = lt5.l9
.t out = |!I S.679.t.1

PÍelêito

'Jte
al

AdmlnistÍâ9âo

iÍo
de

Sect elat)0 cr

.MG

R$ 2.911.7186

86

r .1.80 \ {ll |\ :(, dix\ \ 7í) cúli|hoÍadoírs = lts |5 {)I7.611

( r'rn lú:l,1elr q
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(rr) Servcntc de Linrpeza ll. ern escala de l2 x 36 horas - diurno - de segunda a donritrgo
(inclusivê l'criados e recessos) com as seguintes escalas: das 06:00 às l8:00 horas. tlas
il7:00 às;1 9:0() horas e/ou de l0:00 às 22:00 horas.

(+*i) - Sêrventc de Limpeza lll. em escala de 44 horas senranais - noturno - tlc scgttnda a

scxtâ.

(+tr*)- ScrvL'rrle dc l-intpcza IV. serviço dc'copa e Iimpeza gcral. L'r'tt cscalll tlc J-l horas

scnranais- diurno - de segunda a sexta coln as seguintcs c-scalas: das 6:00 às l5:.lll ltoras.

das 7:00!às 16:48 horas, das 9:00 às 18:48 horas e/ou 08:00 (oito horas) de trabalho rlc
segunda à sexta-feira nrais O4(quatro horas) no sábado.

,:

,**+*+11 Servente «le Linrpeza V. área hospiralar e assemelhadas. enr escala dc.lJ horas

sernanais,- diurno - de segunda a sexta conr as seguintes escalas: das 6:00 às l5:-ltl horas.

das 7:00âs l6:48 horas. das 8:00 às l7:48 horas. das 9:00 às l8:4tl horas c/ou 08:(X) (oito

horas) dE trabalho de segunda a sexta-t'eira mais O4(quatro horas) no sábado.

(***'ri'*)'- Servente de Linrpeza Vl - área hospitalar e assenrelhadas. enr escala dc 12x36
horas - diurno - de segunda a domingo (inclusive l'eriados e recessos) conl as scguinlcs
escalas: das 06:00 às l8:00 horas e/ou das 07:00 às l9:00 horas.

(t*tt**r)- Servente de l-inrpeza Vll - área hospitalar e assenrelhadas. em cscala dc ll x

3(r hortrs - ltoturno - de scgunda a dorningo (inclusive l'eriados e rL'ccssos) ç1rnt lts scgttintcs
escalas: das l8:00 às 06:00 horas e/ou das l9:00 às 07:00 horas.

!
({i*+ü**t*) l.impador de Vidros. em escala de 44 horas senranais- diurno - das 06:00 as

l5:48 hoias - de segunda a sextâ e/ou 08:00 (oito horas) de trabalho de seguncla a scxta-

tl'ira nrai§ 04(quatro horas) no sábado.

3.(r. O ntontanle relativo a vale-trânspoíe. confbrnrc'tabela acinra. liri fixado considcrando
2 (tlois) vales-tlansportes. para o empregado quc Íirz.lus, no valor de R$ 3.80 (trôs rcais c

oitenta cbntavos) por dia. para 26 (vinte e seis) ou até l6 (dezesscis) dias/nrês. conlirrntc a

.iornada {e trabalho. corn o descotlto de 6% do salário. custcado pelo enrprcgatlo. tixatlo
conlbrmê o valor da passagenr praticado enr Congonlras.

i.7. O nrontante relalivo a tickct alirnentaçi1o/refeiçào. conlonnc tabela acinra. Iiri llxatlo

considcrando I (un1) tickct para o etrpregado que Íàz jus. no valor de R$ 20.80 (r'inte reais

c ttitcnta ccntaYos) por dia. para 22 (vinte e dois) ou atcr lír (dezesseis) diasÀlrês. cotrlirrnlc
e trabalho. para os empregados que laborarenr cm jornada nrensal igua

a

a iomadà d
rrpario.l,
custead{ pe

lor do t

cc'1720
Lriz lerno li&lle Soord§

de Saüde

190 (cento e noventa) horas, com o desconto de 2070 do va

lo empregado. tixado conlbrme valor mínimo determinado pela

ou

()

sind icalo da cateuoria.

Jo sÉ

f TO

SecrotáÍlo Municipal de
Adminlstrsçâo

(,rnl ll(/.1 l0:0
'JteítflJ C c r.MG

(t****{if,**) - Encaregad«r de Limpeza. enr escala de 44 horas sctranais- dittrno - tlits
07:00 àsiló:4tt horas - de segunda a sexla ou 08:00 (oito horas) de trabalhtr clc segLtnrla it

sexta-fbiia mais 04(quatro horas) no sábado. Providenciar revezânlento clltl'c as

cncarlegàdas aos sábados. cuio o horário será de 7:00 às I l:00 lroras e a conrpcnsaçiio

dcste sálfudo será diluída durante a serrana.

Pllle' o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFI:TAS

3.8. OsNcustos reais relativos â essas parcelas deverão seÍ apurados mcnsalnlcntc.
colnproüdos pelo contratado e reembolsâdos pela Prefeitura, devido a sua carâcteríslicâ
t'ariável.l

{
3.9. O desembolso se fará mediante rubrica da dotação orçamentária tlas Secrclariirs

Municip§is de ADMINISTRAÇÀO e SAÚDE. conlorme Estinrativa Orçantcntária c

Financei$ (EOF) emitida pelas áreas competentes.

CLÁUSÜLA Iv - DA REPACTUAÇÃO
.1.1.0 Côntrato terii direito à repactuaçào dos preços dos serviços desde quc obserr atkr o

inte rlt'grto nríninro de I ( unr ) âno. contirmre cstabciece a Lci n.'. I 0. I 9210 I .

4.i.1. Da data do orçanrento a que a proposta se reÍtrir. adntitindtl-sc' conlo teftllo
iniciàI. a data do acordo. convenção ou dissidio coletivo de trabalho ott ctluiritlcnte.
vigelrte à época da apresentâção da proposta, quando a nraior parcela do custo cla

coniiatação for decorrente de mão-de-obra e esliver vinculada às datas-hasc dustcs

inslr.unrctrtos.

()rgao: tJ - Secrclaria lr4unicipal dc Administração
l. Jnidade! 0 I - Cabinete do Secretário de Administração
Ccntro dê Custo: ló56 - Coordenaçào Secretaria dc Adrninistração
iill9030 + Material cle Consumo

.1.2. O interlcgno nríninro tlc I (unt) ano para a primcira rcpactuaçào scrá conlâdo a pilrtir:

I
4.3. Da dtta limite para apresentação das propostas constante do instrun:ento convocattirio.

enr relaSo aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado. tais conto tl
custo do§ materiais e equipamentos necessários à execução do serviço: ou

Llii I'z

icipâl ds SaÚde

Calizole Soore

Orgào: l5 - Secrctaria Municipal clc Saúde

I Inirladct 0l - l:undo Municipal de Saúcle

Jose
af Ío
Municigal de
istÍaçâo

(r,'rr. oesnltro

PÍelcrto

,'t'
d,e

Seclotâíio
admln

Se

CLÁUSULA v. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. O c<lntra«r vigerá por l2 nreses, com início contado a panir da clata inicial tle
prcstação de scrviço. cprc' será detenrrinado por entissão pela Administraçrlo dc Ortlcnr de

Scrviço. podendo scr prorrtrgado até o limite de 60 (sessenta) ntescs. scndo possir cl it stta

corrcçâoj a critério ila Adnrinistração e conr obserr'ância ao [)ecrettl Municipal N" 5.Ít]2.
de 06 deâgosto de 201 3.

CLÁTJSULA VI . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa decorrente da contrataçào corrcrá à sonta da scguinte l)otaçâo
( )r'çanren-tária:

Orgào: l$ - Secretaria Municipal de Administração
t.inidadei 0l - Cabinete do Secretário de Adnrinistraçào
('cntro dê ('usto: l(156 - Coordenação Secretaria dc Adnrinistraçào
l-'19019 - ()utros Sen,iços dc-l'ercciros - Pessoa Juriclica

. ITG



PREFEI'|URA MI.JNICIPAL DE CONGONHAS
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Centro dê Custo: 1656 - Coordenação tJnidade Central de Saúde

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa.lurídica

Orgão: l5 - Secretaria Municipal de Saúde

tlnidade:i0l - I-'undo Municipal de Saú<te

Centro d§ Custo: I 656 - Coordenação Unidade Central de Saúde

339030 { Material de Consumo
§

CLÁU SULA VII . DAS SANÇÕES
7.1. Iicànr estabelecidos os scgLtintcs pcrccntttais de multas. aplicár'cis tlttando dtr

de'scunrpiinrento contratuâl :

a),0.3yo (zero vírgula três por cento) por dia de âtraso na exccttção do oh.iclo. ou llot'
dia de atraso no cumprimento de obrigaçào contratual ou lcgal. ató o iOo
(figésitno) dia. calculados sobre o valor do Contrato, por ocorÍência:

b) l0% (dez por cento) sobre o valor do Contrato. no caso de atraso superior a -\0
(tiinta) dias na execução do objeto ou no cunrprimento de obrigaçrio contratuâl otl

legal. conr a possível rescisão conÍralual:

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. na hiptitese de a

QONTRATADA. injustificadamente. desistir do Contrato ott der caustt it stttt

rdscisão.. bem como nos demais casos de descumprimento contratuâ|. quando tr

fiiUN tCÍptO. ern tàce da nrenor gravidade do làto e mediante nlotivaç.io dx

aúloridade superior. poderá reduzir o percenlual da mtrlta a ser aplicada.

I

7.2. O vâlor das multas aplicadas, após regular processo adnrinistrativo. scrti dcscotltatlo

tlos pagilrnenros devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores nilo tbrenr sulicicntcs. a

tlilêrcnçâ será dcscontada da garantia prestada ou deverá ser rccolhida pcla

C'ON1'RÀ1'ADA no prâzo ntáximo de 3 (três) dias Írteis a contar da aplicação da sançào.

7..i. As lsanções previstas. em tace da gravidade da inliação. poderâo ser aplicadcs

curnulatiyantente. após regular proccsso administrativo em que se garantirir a ohscrváncia

dos prin§ípios do contraditório e da ampla defbsa.

7.4. San{ões especíÍicas parâ o caso de descunrprinre'nto de ortietranrento relcrsntc il lltos

dc corruiçâo a serem aplicadas adm inistrativamsrlte:

7.4.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratatla. nos tcrmos do subitenr 7.2.2..

consideracla responsável pelos atos lesivos previstos na l,ei l'ederal N. 12.846/2011.

especialntente em seu art.5o. quc atentem contra o patrinrônio pú[rlico' contt'a os

piincípios da aclnrinistração pública ou cont!'a os colnpronrissos assttttticlos cotn tr

Srder Público. especialnrente:

. - proi eter'. oferecer ou dar. direta ou itrdirelirrrretlte. \'antagelll indevida 0 agentc

: público. ou a terccira pessoa a cle relacionada:

. - cornpror"adamente. financiar, custear. patrocinar ou de

j subvencionar a prática de atos ilícitos:
:,

s"creratlõ-fl,n,cr$a"o"
Admlnl3tÍaÉo7

qu.tqu., n',naf/
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- comprovadamenle. utilizâr-se de interposta pessoa lisica ou .iuridica para

ocuhar tlu dissimular seus reais interesscs ou a idenlidade dos bcneliciirrios dos

atos praticados:

- no locante a licitaçõ€s e conlratos:

a) tiustrar ou traudar. mediante ajuste. combinação ou qualquer outro
expediente. o caráter competitivo de procedimento licitatório público:

b) inrpedir. perturbar ou ti'audar a realização de qualqucr ato dc procedinrenttr

licitatôrio público:

c) atàstar ou procurar afastar licitante, por meio de Íiaudc ou oll'recimento clc

vantagem de qualquer tipo;

d) l'raudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar. de tnodo tiaudulento ou irregular, pessoa jurídica para parlicipar tlc
: licitaçào pública ou celebrar contrato adrninistrativo:

i t'; obter vantagem ou beneficio indevido. de ntodo Íraudulento. de nrodilicaçt)cs
j ou prorrogações de contratos celebrados com a administraçào pública. sern
1 

autorização em lei. no ato convocatório da licitação pública ou nos respecli\()s
: instrumentos contratuaisl ou

'i g) rnanipular ou liaudar o equilibrio econômico-linatrceiro dos conlÍâtos

. celcbrados conr a administraçâo pitblica:

. - dillcultar alividade de investigaçào ou liscalização dc (trgixrs. cnticladcs ou

: agentcs públicos. ou intervir em sua âtuaçâo. inclusive uo tintbito clas agôncias

-r rr.'guladoras c dos órgãos de Íiscalização do sistcnla tlnanceiro nacional.

7:4.2. Além das demais penalidades possír,eis. será penalizada a pcssoa juritlica

coutrâtada. corrsiderada rcsponsávcl por pralicar atos lcsiros cnunciatlos no itcnt

7t4.3. corn as seguintes sanções:

-= I - multa. no valor de 0.1% (unr décimo por cento) a 207o (r'intc'por ccntol do

, l'art,ton,"nto bruto do último exercício anlerior ao da instauraçâo do proccsst'

aclnr inistrativo. cxcluídos os (ributos. a qual nunca scrá inl'erior it \'ântagcnl

aulcrida. tluando tor possível sua estintaçâo: c

I I - publicaçào extraordinária da decisão condenatória.

7.4.i.1. As sanções serão aplicadas fundarnentadanrentc. isolada ()tl

curnulat ivantentc. de acordo conr as pcculiaridades do caso collcret() c ct)ll'l o

gravidade e naturcza das inli'açt)es. nào cxcluindo. cnt tlualc;ucr hiptitcsc. lr

obrigaç11o tla rcparação integral do dano causaclo.

7.4.3.1.1. Nos casos de rtos praticados contra o procedimento licitatório'
as sançÕes poderão ser apticadas às empresas que o praticarem' mesmo

ão venham a ser contrâtâdas com o Município dc Congo
Lt
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; 7.4.3.2. A publicaçâo extraordinária da dccisào condenatória ocorrcrii tta lirrtla

{ de extrato cle sentença, a expensâs da pessoa jurídica. enr meios dc conrttnicaçÀtr

* de grande circulação no Eslado de Minas Cerais, Diário Olicial tlo llstatlo tlc

{ Minas Cerais. Diário Otlcial da União c Diário Oticial do Município rlc
l: Congonhas.

., l.+.3.5. No Diário Oljcial do Município de Congonhas scrào ptrblicadas as

j convocações administrativas. pelo prazo nrínimo de 30 (trintâ) dias. para

I maniibstação da paíe interessada.
]

l.qS.+. O processo adrninislrativo para apuraçâo e penalizaçào obedeccrá ao rito
; previslo na Lei I 2.846. de I 

o de agos«r de 20 I i.

CLÁU§ULA VIII - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 .1. A inexecução total ou parcial do contralo enseja a sua rescisào. sc houvcr ttnrit

das ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei n' 8.ó66193.

8.1.2. Os procedimentos de rescisào conlrâtual. tanto os anrigáveis. colllo ()s

determinados por ato unilateral da contratante, serào Íbnnalmcntc nrotiYatlos.

asseguradas à contratada na scgunda hipótese a produção do contraditório e a decluçào

de 4nrpla delêsa. mediante prévia e comprovada intinração da intcnçào tla

Adrfinistmção para que. se o desejar, a contratada apresente del'esa no prazo dc -5

(cinêo) dias úteis contados de seu recebimento c, em hipótese dc dcsacolh intcrtto tla

del§a. interponha recurso hierárquico no prazo de 5(cinco) dias útcis contatlos dit

intimaçào conrprovada da decisâo rescisória.

8.1.3. O descuntprimento das obligações trabalhistas ou a tliio nranutcnção tlas

corrdições de habilitação pela contraÍada ensejará à rescisão cotrlratual. sent prc'lttízrr

das llernais sançÕes. r,edada a retenção de pagatnento se a contralada nãtr ittcorrct cttl

tlualqucr inexecuçào do serviço ou nào o tiver prestado a conlento.

8.1.4. Não será considerada rctenção de paganrento quando este deixar tlc t)corlcl clll
razão da não apresentação de todos os docunlentos/conrprovaçõcs relacionados tra

clárlsula de pagamento. visto que o prazo para o pagâmento sonlente começa a col.rcr

apóÉ a apresentação dos mesmos.

8.1;5. A Adrninistração conccclerá um prazo de 05 (cinco) dias útcis para qrre ir

coniratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas concliçõcs dc habilitaçiio.

sob pcna dc rescisão contratual. quando não identiÍlcar nrá-lé ou a incapacidaelc cla

cmprcsa cle corrigir a situaçàO. I:ica esclarecido que até a regularizaçiio das obrigaçires.

o fiagamcnto nãu sct'ti c'll'tuado. em razào de que não l-oratrt aprcsentadts as

corúprovaçôes exigidas para tal.

8.1&. Quando da rescisão contralual. a liscalizaçâo do contrato verilicará o pagament

pelá contratada das verbas rcscisórias ou a comprovaçào dc clue os cntpregaclos se

rcalocados cn1 outra atividâde de prestação de scn'iços. scm que ocorlâ íI Itter
Lltz flli:onr Soor

do contrato de trabalhtr dB Saúdo

Josá
el0:í,

razdro or Ío
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8.1.2 Até que a contratada taça tal conrprovação. a contratante rctcrll à tsarantia
prcsthda. podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhatlores llo cas()

da cóntratada não eíêtuar os pagamentos ern aré O2(dois) meses do encerranlcnto da

vigôncia contratual.

(]I,AIISUt,A IX - DO PA(;AMI'NTO

9.1. O paganlenlo decorrente da concretização do objelo licitado scrli clctuttlo.
nrensalnlênte. pela Seretaria Municipal de Fazcnda do Município, por proccsso lcgal. crn

atc 7 (scte) dias úteis após o recebinrento dâ nota liscal/Íatura. desde que acontparthada dc

ctipia autenlicada. se Íbr o caso. das certidões de rcgularidade junto às Fazendas I;cticlal'
l:stadual c l\4unicipal. ao FGTS e à seguridade social. r,igentes. cuia autcrt(icitlaclc sclri

conlirnrafia nos sites dos órgãos emissores pelo gcstor/fiscal do Contrato:

I

I

I

I

9.2. Os,rnagamentos à CONTRATADA somenle scrão realizados nlediantc a cli'tila
prcstaçãó dos sen,iços nas condições estabelecidas. que será conrprovado por nlcio tle

atcstado de inspeção a ser expedido pela Diretoria de Âdministraçào do MUNICII'}IO:

9.3. A npta Íiscal/tàtura deverá ser emitida pela CON'|RA'IADA em inteira cont'ormidadc

com as dSigências legais e contratuais. especialmentc as de natureza fiscal. cont deslaquc.

quando êxigíveis. das retenções tributárias e/ou previdenciárias;

9..1. Os docunrentos conrprobatórios dos pagamcntos relativos a tributos. cllcilrgos otl

contribuiçôes de rcsponsabilidade do contratado. {everão ser enviados a9 Municipi,r
r1.lcllsâIlnentc:

9.5. A-ilocumentação devera ser exclusiva do contralo, não podendo ser coniunta cotn

aqucla rrglativa a outros empregados dos quadros do contralado:

:,.

9.6. timá vez paga a importância discrintinada na nota fiscal/latura. o contrâta(lo drtlii atr

Nlunicípio. plcna. gcral e irretratável quitaçào dos Yalores nela discrinr ina«los. ltl.tta natlit

nrais vir a reclanrar ou exigir a qualquer título, tenrpo tlu Íbrma:

9.7. O §estor/Íiscal e/ou a Secrelaria da Fazenda do Município, identificando qualtlucr

divergência na nota fiscal/làtura. deverá devolvê-la à contratada para que seianr lbitas as

corleçile§ necessárias. sendo que o prazo estipulado acima será contado sontente d pitrlit (la

lcaplcscntaçtio rlo docutlento, clcsdc clLtc devitlantcntc sanatlo o vício:

9.ti. 0 paganrento devido pelo Município scrá ef'etuado por ureio de dcp<isito el)l c()lltit

boncáriaia ser informada pela contratada ou. evenlualmente. por oulra t'onna r.1ue vicr a scr

convcnclonada cntre as partes:

9.9. Nenhum pagâmenlo será et'etuado enquanto estiver pendenle de liquidaçâo qualqucr

obrigaç{p por parte da CONI'RA'I-ADA. sern que isso gere direito a alteraçà. clc,r'cçr

correçãO nrouctária. compensação linanceira ou paralisaçâo da cxecuç;iç tl6 oh.icto
('ontrâto: Lüir Fenl ri:o[f Soores

!31 ds S.úde
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o pagamento que vier a ser considerado contrâlualnlente indevido scrá ob.islo (lc

pagâmentos l'uturos ou cobrados da CON'l l{A'l'ADAI
e.lo. rc§
aiuste n$

9.1l. Osr valores relativos às horas extras e ao adicional nolurno. quando e\l)t'cssâtllcntc
aurorizados serão reembolsados pelo MLTNICIPIO. na Íbrma da lcgislaçào aplicár'cl. clcsdc

que d.'vrâamente comprovados e apurados;

::i

9. 12. O MUNICÍPlO reen:bolsará à CONTRATADA os valores relativos ao Íbrrrccitnenlo

clc vale5-transporte. no nlontante cortespondenle ao seu valor lacial e dc tickct
alinrentação/reÍ'ciçào. no valor convcncionado pela CCT. ambos dcduzidos da parccla tlc

contribuição do ernpregado previslas na legislação e na CCl':

9.13. Al'CON'fliAl'ADA deverá excluir do fàturanrento nrensal os dias dc trahalho c

salários los empregados fal«rsos. em ferias. Iicença ou alhslados legalnrente. para os qLrars

nâo hotii,er sido encaminhado substituto. A CONTRATADA deverá mantcÍ âtualizado

durante loda a vigência do Contrato. o prazo de validade das "Cenidõcs Negalivas dc

Débito",b do "Certificado de Regularidade do FC'IS - CRF", encanriuhando c<ipia destcs

documedtos ao gestor/Íiscâl do õntrato. cuja autenricidade será conlirrnada nos sites dos

órgãos q|hissores:

9.14. A f ONTRA'IADA deverá apresentar à Diretoria de Administração. até o 8" (oitâvo)

tlia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. a conespondentc nota lisci)1.

aconrpatlhada da "Planilha Analitica do Faturamento". sendo que a liberação do pagalnent<r

Iicará cdrdicionada à apresentação da seguinte documentação:

a) Folhas de pagamento analítica e sintética. especílicas clos trabalhadorcs

designados para os scrviços no MUNICIPIO e na lirrnra da lcgislaçrirr

previdcnciítria. juntamente com os contprovantes dr' paganlcnlo clc saliirios.

iêl'crcntcs ao môs tàturadol

ql Declaração Íimtada pelo representante legal e pelo cotttador da

€ON-fnefRoR. nos seguintes termos: "Declaramos, sob as penâs da l.ei. tltrc a

fotnn a. pagamento peitinente à competência MM/AAAA contótn lodos os

rlnpregarloi ãesignadoi para os serviços no MUNTCÍt)lo. ob.lcto do C.ontrato

qo-/-. tendo sido quilada na sua integralidade":

é:) Guia de rectllhintento do FCI-S - GIll'e respectivo conlpro\'ântc' clc tluitaçiio-

acotrrpanhado do protocolo de envio das inlbrmaçõcs à l)rcvitlência, Social'

rel'ercntes apenas aos trahalhadores designados para os serviços no MtJNlClPlO:

d) Relação de Empregados - RE/GFIP e respeclivo resutuo do Í'echanrento.

êÍL'rente à guia especiÍicada na letra "c" anterior:

e) Guias de recolhimento tlo INSS - GPS - "Outras Entidades":

Q lrara o lirturâmcnto o ser aprcsenlado enr janciro, anexar tânhéln os doculllol)tos

rcÍ'crentes ao pagatllento dirs 1;arcelas do li" salário e respcctivos rccolh itttentos:

) Conlprovante de pagamento dos seguros e respectivas apólices. nos ternlos

ormas aplicáveis:
Lulz lnnu lizo e §oÍirds
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h) Documenlos que conrprovem dc tbrma cabal e inequivoca o pilgiltrlctlto/
recolhinrento de outros errcargos sociais. trabalhistas. firndiários. prcviclcnc iários.
lÍ§cais e tributários devidos pela CONl'RA'lADA. nos lernlos da tcgislaçiro
plrtinente:

i)-i Docunren«rs que conlprovenr a concessão de beneÍicios previstos na C'("1 <lir

categ0rra:

.j)' Rela«irio especiÍicado no número XXX do item 7 do 'l'ernto dc l{cltr'ônciir.
contendo a descriçâo dos sen,iços prestadosl

k No que tange ao adicional noturno, Íblha de pagamento analitica const ndo â

r§brica :'adicional notumo", especíÍica deste MUNICÍPIO c na Íbrrna da legislaçirtt
pfevidenciária. juntamente com declaração Íirmada pelo representantc lcgal e pcltr

côntadot da CON'I'RATADA. nos seguintes ternros: "Declaramos. sob as pcttas clir

tii. quc o adicional notumo e seus reÍ'lexos. ref'erente ao pcrí<rdo dc

UD/MM/AAAA a DD/MM/AAAA, devido aos empregados designados para os

sirviços no MUNICIPIO. objeto do Conlrato no 

-/-, 
í'oi quitado na sua

idtegralidade."

l) No que tange a horas extras. lblha,de pagântcnto analítica constando t t'ubriclr
'jhora exlra". espccílica deste MUNlCll'}lO c na l'omra tla legislação prcvidcnciiiria.
jltntamente com declaração Íinrtada pelo representantc legal c pelo contador da

GONTRATADA. nos seguintes termos: "Declaramos. sob as pen s da l-ci. clue tts

hpras extras e seus reflexos, referentes ao periodo de DD/MM/AI\AA u

DD/MM/AAAA. devidas aos empregados tlesignados para os serviços ttrr

n,ÍUNICÍptO. objeto do Contrato no 

-/-. 
Íbram quitadas na sua irrtegralidadc.":

rú) No que tange aos valc- transporles e aos tickets alintentaçi1o/rel'eiçâo. dcvcrtio

çr apresenlados os comprovantes originais de t'omecimento a cada cnrptcgaclo.

acompanhados de cópias que deverào ser dc'vidanrenle conllridas e autcnticatlas

por sórviclor rla DiretJria de Administração do MUNICÍl'}lo:

rp Relaçao dos empregados faltosos, em têrias. licença ou atàstados legalntenre tttr

pgríodo. conr indicação do substituto. quando tbr o caso. acompanha«la dc

declaraÇão Íirmada pelo representanle legal e pelo contador da CON'l'll A l'AI)^.
mrs seguintes tcrnros: "l)eclaramos. sob âs penas da l.ei. que os trabalhadores

dcsignatlos conto sutrstilutos no pcriodo tic I)D/N4M/AAAA a D I)/NI Nl,'i\,\,\,\.
. lirrant rerntrncrarlos
sido ell'tuatlos os

para atcndiDlento aos serviçtts obj
ein obserr,ância à legislaçâo

eto do Contrato no I
trabalhista vigente. tendo

recolhinrentos de todos os encargos devidos":

ci) Relação dos empregados desligados no período. devendo ser aprcscrtlados os

seguintes documcntos:

o.l - Côpia reprográÍica da notiÍicação da dispensa do enrprcgatlo. dcvidanrcntc

Ílnnalizada. ou do pedido de demissão:

§.2 - Cornprovante de fbrnecimento da Guia CD/SD - "CertiÍicado dc [)ispensr c

§eguro Desemprego":

ô.3 - 'l'enno de Rescisão do Contrato de Trabalho (l'RC-f). quitado e hotnologado

çieranlc a autoridade cornpetenle. aconlpanhado de cópia que será dcvitlar»en

eiÍo llil [erreltú
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cflnrtriAa e autenticada por servidor da Diretoria de Administraçâo tlo
ttUUtCÍnlO. para Íins de comprovação do pagamento das verbas rcscisórias.
d§ntre elas (i)Saldo de Salário. (ii)Aviso Prévio, (iii)13'Salário. (iv)Ferirs t l/.1

1$encidas e Proporcionais). (v)lndenização Adicional (Artigo 9'da l-ei Fctlcral n"

7p38/81. que trata da dispensa senr justa causa no período dos 30 tlias quc

a$tecedern a data da correçào salarial,;. caso devidas:

ollo - E*,ruro, individualizados que comprovem os depósitos relativos ao l:(i l'S.

Sririaos pela própria Caixa Econômica Federal. para fins de conrprovação clos

Spósitos relativos ao nrês da rescisão e o imediatamentc anterior. assitu cottto para

c$ntirmação do recolhimento da indcnizaçâo previsla no art. 18. §l'. da Lci n"

@f0iOO (rescisão sem justa causa). que corresponderá a 40% (quarenta por cento)

Ss depósitos relativos ao FG'|Sl,
.j!S - Cuia de quitação. perante a Caixa Econômica Federal. da contribuiçâo social

(lrrtigo l' da Lei Complementar no I 10/01), que corresponderâ a llVo (dez por

{nro) dos depósitos relativos ao FGTS;

d6 - Ortro, documentos que comprovem a quitação das verbas rescisórias clcvitlas

$ empregado desligado, bem como contirmem o recolhimento dos encargos a clas

r€lativos:

p)

q)
tle

t0.2. hfui
Rl:PRtl$Fl
adnrinis$a
servleole

(it'n. Í)e.]/Y0

i

Relação dos empregados admitidos no período:

Outros documentos que. a critério do MUNICiPIO. deverão instruir o processo

pâgamento. desde que relativos ao prescnte Conlrato, aos scn'iços prestailos ott

aos trahalhadores envolvitlos

9.1§.: No prinreiro e no úllinro ntês de vigência contraluâl. os valores a scrctll pag()s

pctd N,!UNtCÍf to serão calculados pro rata dia. pelo período da eíêtiva prestaçio tkrs

.crÇÇos. Nos demais meses. os encargos da efetiva prestaÇão dos scr\ iÇ()s serào

cobfudos considerando-se o rnês de 30 (trinta) dias;
:

9.16:. Quando do término dtl Conlrato. a liberaçào dos pagamentos das tlotas

Íiscâis/tàturas relativas aos últimos meses de preslação de serviços sonlctllc ocorrsrii
rnediante a plena e cabal comprovaçào do curnprinrento de todas as obrigaçtics

con$atualmente previstas. apresentação de todos os docunrentos exigidos. corrcçiio dc

tod{s as evenluais pendências apuradas, denronstração da utilizaçào das parcclas

r.'pôsadas â título de Aviso Prévio e Multa l"undiária e comprovaçào da cl'ctiva
quitâçào cias ohrigações trabalhistas. previdenciárias. lündiárias e dccorrcntcs dc

norúas colctivas.

CLÁUSULA X - I)AS OBRIGAÇÕES DA CoNI'IIA'TADA
10. l. L-irtregar os serviços ou produtos objeto do Contralo dentro das condiçircs

cstabeldidas c respeitando os prazos iixadosi
:

car. imediatamente à assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteraçiio. unl

NTANTIT ent CONCONHAS com plenos podcres para reprcscnli!la.

tiva ou judicialmente. assim como decidir acerca de qucstÔes relatiras aos

atender aos chamados da Dirctoria dc Adnrinistração/Depa rlamento dc Sct r iços
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROÍ.-ETAS

MUNICíPIO, principalmente em situaçôes de urgência. inclusivc nos linais tlc
l'eriados.;xrr nreio de telelbnia móvcl ou outro meio igualntcntc elicaz:

(iclais rlo
scrltaltil e

It).3. t\Snter urn Preposto qualiticado junto ao MUNICIPIO, para reprcsentá-la.
solucionfndo assuntos relativos à prestação dos serviços, supervisionando as âtividadcs
rcalizad$ pela equipe de trabalho da Contratada. sendo necessária sua pernranência nas
dependê§cias do MUNICIPIO diariamenle, em horário comercial devcndo mantcr'
comunicÊção direta com a Diretoria de Administração/Departantenlo de Sen,iços Cerais:

§

10..1. Ft$necer númenrs tele6nicos. números de pager ou oulros nteios igualrrrcnlc
clicuzes;para contato do MLINICÍPIO conr o Preposto. ainda que Íbra do horário nonnal
de expe{ente. sem que isto gere qualquer custo adicional para o MUNICÍPlO:

í
n

10.5. Fotnecer toda rnão de obra necessária à fiel e perleita execução dos scrviços. bcnr
conlo os.;encargos previclenciários. trabalhistas e outri)s de qualquei natureza clccorrcntcs
da cxecuiào do Conrrato:

10.6. EÍ§tuar a reposiçâo de mão-de-obra em carátcr inrediato e de cventuais ausências.
não sen§ permitida a constante prorrogação da jomada de trabalho (dobra)l

10.7. Rdarar. corrigir. renrover. substituir ou reÍhzer. às suas expensas. no todo ou enl
parte. osirabalhos nos quais tbrenr detectados det'eitos, vícios ou incorreções rcsullantcs tla
prcsraçãd dos serviços. irnediatamente ou no prazo estabelecido. senr qualqucr crrslo
adicionatao MUNICÍPIO:

10.8. Piovidenciar. imediatamente. a correçào das dellciências aponlarjas pclo
MtJNICbtO com respeito à execução do objeto:

10.9. Cdrnunicar à Adnrinistração, por escrito. qualquer anornralidade dc carirtcr urg('ntc c
plcstitr csclarecimentos quc sc lizclcnr ncccssiiriosl

10. 10. l'fcstar as intbrnrações e os esc larecinrentos que vcnham u scr solicitaclos pcla
CONl-RAl'AN'f L.. em relação aos serviços objeto do Contrato:

l0.ll. Aiscgurar e tacilitar o aconrpanhamento e a fiscalizaçào dos sc-rviços objeto do
('ontratolpela Diretoria de Adnrinistraçâo/Departamento de Serviços Gerais. durantc a sua
§xccuçàQ:

10.12. Elecutar os serviços com a devida cautela. de Íbrnra a garantir a scguriulça dc
inÍ'ornra@es. dados e equipamentos do MUNICIPIOI

;
10.13. t$etuar o pagamento dos salários. pontualmente, a seus empregados utilizados
dirctamente na prestaçzio dos serviços contratados. via depósito bancário na cor)ta
trabalhador. de rnodo a possibilitar a conferência tlo pagarnento p()r partc
,A,dnr inistraçào:

d
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REFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI-I AS
CIDADE DOS PROFETAS

I 0. 14. l)agar os salários c Íbrneccr a seus empregados vale transporte. e outros hcncÍlcios c
lantagcns previstos na lc'gislaçào e enr Acordo/Convençào/Dissidio Colctivo de'l'r.aballro.
O <Jesateldimento deste itenr enseja aplicaçào sançôes legais contraruais:

10.15. Qumprir pontuahnente as obrigaç<ies trabalhistas. sociais. Íiscais. paratiscais.
prcvitlcnc iarias e para cont o FG'I'S:

1.16. Manter. durante a vigência do Contrato, enl conrpat ibilidadc conr as obrigaçt)cs
assutnidas. todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçào. inclusive
a capacSade operaliva. devendo comunicar ao MUNICiPIO. imediatanrcntc. tlualtltrcr
alteraçà{ que possa comprometer a continuidade da contrataçào. bern conro subsriruir os
docurner[os conr prazo de validade expiradol

10.17. Olservar. atcnder. respeitar, cumprir e lazer cumprir a legislaçào piitriâ !.igenl§.
cspccialóente a indicada no Contralo. e suas cláusulas. de rnodo a Íàr,orecel e a huscar a

constant 
-e melhoria dos serviços e dos resulrados obtidos. presen,ando o MI.JNICíPlO dc

qualquer: demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidacle <ia

CONTRÀTADA:
j

10.18. N;a hipótese de maniíêstaçâo lormal das partes para prorrogação do contrlro. a

C'()N IRA'IADA dcvcrá encatninltar à Contratante. aló o nono mês de vigôrrcia eontrâluirl.
cscala carn pcríodo de usutiulo das lérias rcgulamenlares dc todos os pnrlissionlis
alocadosi

P

10. 19.

pÍopos
com o ônus decorrente de evenlual equívoco no dimcnsionanrcnto clc sua

10.20. Ptovidenciar. às suas expensas. os exames rnédicos admissionais. periridicos c.t
dernissio-fiais de seus empregados, na Ítrrma das normas aplicáveis;

Ií
10.21. C$municar. por escrito. e com antecedência rnínima de l0 (dez) «lias. a substituiçiIo
clc enrpr$ados. nos casos de ferias;

l{).22. Cirnrprir todos os criterios deÍlnidos pela Secretaria Municipal cle Saúde .- SNIS.
atravc's da Conrissâo de Clontrole dc lnÍ'ccçâo nos ilens relaciona<Jos a linrpcza. dcsinÍL'cçiio
e [riossegulançit c possuir rrranual clc norn]as e lotinas tócnicas dos ploccdinrcntos
cspccilicos para cada unidade da saúde:
10.2:i. tJiilizar pro<lutos químicos conlbrme normas def lnidâs pela Sccletaria Municipirl dc
Sat'r<te - §MS. atraves da Conrissào de Controle de Inltcçào:

10.2"1. Pqnicipar das reuniões da Conrissão de Controle de lnÍ'ecção - SMS. por nrcio dc
rcprcsentação do responsár'el pela limpeza. principalnrentc tluando o assunlo enr plrrta lirr'
lirnpcza hospitalar c de outros serviços de sarhde;

10.25. Lffnpar. conservar e higienizar, sempre que solicitado pela Sccreraria
Saúdc. a$rane interna das ambulâncias medianle remoção e higienização e d
sujidade§ e resíduos. visando manter condições adequadas de insalubridade

Municipal
csinlccçrio
c higicnc.
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PREFEITURA MI.INICIPAI- DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

consonâÍitia com as Portarias nos: 930/92, 2616198 e 2042/02 do Ministerio da Sa(rdc tluc
legulanr ô controle de inlêcções lrospitalares e ernergências:

':-

10.25. I . Neste procedimenlo toda parte interna das alnbulâncits dcr cttr sct'

higidnizadas desde as paredes. porlas. leto. piso. rnaçanetas. janelas conr a Iinalidatlc
tlc rdnrover a sujeira e dinrinuir a contarninação ambicntal deixando a anrbulância livrc
dos gricro-organismos que podem contaminar pacientes e proÍissionais:

3
10.26. Iddicar unr Supervisor para reâlizar. no mínimo. 0l (uma) vcz por scrrlana. crrl

coniuntrf corn as Encarrcgadas c a CON'I'RAI AN'l I.r. o acornpanhantcnto tccnico tlas

ativitiade.s. visarrdo ii qualidade da prestação dos serviços.

I 0.27. Controlar a jornada de trabalho dos scus entprcgados. o que scrá acontpanhacio pela

Diretoridl de Administraçào/Departamento de Serviços Cerais. A apuraçiio das ltoras

trabalha{as deverá ser processada por meio de sistema eletrônico de ptrnto lcartàrr
rnagnéti@/bionrétrico ). constiluindo obrigação da CONTRATADA a aquisiçrio c o

fomeciminto do respectivo equipamento. caÍões e demais acessórios. A utilizaçiIo dc'

outro sidlema para registro de ponto dependerá de autorizaçào exprcssa ila [)irctoria dc
Âdnrinislraçâo do MUNICÍPIOr

:,

10.27.1. Manter rigoroso controle da jomada de trabalho de sctts cnrprcgatlos.

resp!-itando sempre o limite legal. bem como os intervalos interjomada e intra.iornada:

10.29.2. Cuidar para que o(a) servente não se ausenle do posto de trabalho dttrattlc tr

cxpediente. excelo no horário das rct'eiçôes:

It).2{1. l)isponibilizar nas quantidadcs adcquadas de lbrnra â Sarantir a operaçito dos postos

nos rcgiqres contralados. uniforrnizados e portando crachás conr lbto rcccntc:

1 0.29. _Qaso seja adotado crachás para acesso. o l'omecimento do§ nte stnos calrctii it

CONTRi\TADA. confeccionando-os com Íbtogralia recente do ernpregado d*'c'ndo se t.

ohrigatoÍianrente. recolhidos e entregtes à CONTRA lANl'E. no (rltirno dia de prcstaçtio

dc scrviço do luncionário no MUNICIPIO:

í
10.30. dlrresentar a Diretoria de Administração/Departamento de Serviços Gcrais. cttt ati'

30 dias ãpós a data da assinatura do contrato. projeto de Banco dc horas. nos tertnos da

CC1' da Çategoria. sc a ernpresa lizer uso deste sistenta:

10..1 L Piovidenciar. às suas expensas. a substituição inrcdiata de scus enrpregados laltosos.

cnr liccnça-patemidade. cnr licença-nratemidade. ern gozo de Íérias. corn alàstatlcttto lxrt'
rrrolivo de docnça ou acidente de trabalho e. ainda. os que lbrent considcrados

inconvenientes às normas disciplinares. os que laltarenr ao serviço ou ttão cutnpritcnl tr

horário {e traballro estabclccido. «le l'orma a não prejtrdicar o andanrcnto dos scrviços:

10.32. G.rmprir todas as detemrinações e conceder aos seus empregados todos os tlircitt
previstog na Consolidação das Leis do 'lrabalho (CLT) e na Convençào Coletiva
'l rabalhci (CCT) da calcgu'ia. assim como as demais obrigações nelas contidas: 
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REFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

10.33. Nâo pcrnritir â utilizâçào cle qualquer trabalho do lnenor de tJezcsseis iln()s. c\cclo
na contlÇão de aprendiz para os ntaiores de quatorze anol nem perrnitir a utilizâÇalo do

trabalho !o menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre:
í

10.34. Cflmunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de carátcr urgentc c
prestar e{tlarecimentos que se tizerem necessáriosl

10.35. Srnecer todos os equipanrentos de proteção individual (lil'}l) para os sctrs

empregaflos e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necesúrios. de acordo cont as

normas fla ABNT e Portaria no 3.214178 do Ministério do Trabalho. aconrpanhando c

liscalizafldo seu devido uso pelos empregadosl

I
10.36. F(flmecer equipamentos de sinalização para serviços realizados durante o expcdicntc
do Muniôípio c anexos. r'ros tcnros cla legislaçào pcrtinentc:

10.37. Sesponsabilizar-se por todas as providências e obrigações estatrclccitlas na

legislaçS especíÍica de acidentes do trabalho, quando tbrem vílimas seus empregados no

desemp{ho dos sen iços conlratados, ou com estes conexos;

I
10.38. Pigar os Adicionais de Insalubridade e Periculosidade aos seus enrprcgados que

delcs t'adam jus. nos lcrmos da Portaria no 3.214178 e normas regulamentadoras tlo

Minisreríp do Trabalho e Emprego. mediante laudo técnico para inclusão dos Ittcsntos tra

planilha íe custos:
I

10.39. Smecer os uniformes de acordo com as especiÍicações collstantcs do Ancxo I tlo
'l'ernro § de ReÍbrência. previamente aprovados pela Dirctoria tlc

Adnrinishação/Depaíamenlo de Serviços Gerais. até o 15" (décimo quintol dia corrido da

assinatu(r do Contrato.

l0.3B.l . Cada entrega do conjunto de unilbrmes far-se-á mecliante "l{ccibo tlc

Ent@ga" assinado pelo Preposto. elaborado em três vias. sendo tllna pitril it

CO§'rRA-IADA, uma para o empregado e uma a ser encaminhada à Contrâtantc:

10.40. ,§critério do Município mediante conrprovaçào lbrmal da necessidadc. poderào ser

lbnre'cidtis peças adicionais de unilbrmes e completnentos aos proÍissionais alocados:

-:

10.41 . Clj,ientar seus enrpregados para agirenr conr discrição na execução dos scrviços. ttitrr

perturba$do o ambiente em que se encontram servidores trabalhando. aprcsctltarcltl-sc

correlarr$nle para o trabalho. trajando uniltrrmes. Iidar com servidorcs e r,isitantcs tlc

lorrna coidial:

10.42. I)tomover treinatnento aos seus empregados. sob mOnitoratnento da Contratântc.

providcnliando programa de qualiíicação intitulado "Treinamcnto lntrodutório". conl a
linalidadb de habilitá-los ao exercício de atividades nas dependências dâ Colllrâtantc:

10.42.1. O treinamento introdulório contentplarii. ntl nríninltl. tl scgttitltc conlcút

P
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PREFEITURA MI-INICI PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

al Apresentação da Prefeitura e do Contrato enr vigon

t§ Relacionamento com o cliente, abrangenr.lo: O ambicnrei Cliente lntcrno x
Gliente Ilxterno: Quern são os Clientes dc nossa Organização: As expcctutivas tlos

nôssos Clienlcs: Como atender unr Ciientc lnsatislbito:

c) N4ridulo Conrportanrental abrangcnrlo: Cornunicaçào Vcrbal: Linguagctn
corporal: l)crccpçào: Postura x Inragem (conro sou visto,l:'l rabalho cnr l'.r1uipc:
ã

S VOdulo de Higiene Pessoal contemplando: O que é Higiene: Objetivos da boa

liigiene: Os riscos da falta de Higiener Asseio e Conservação do Ser: I)rollsvio r
lligicne (destacando os beneficios pessoais da boa apresentação pessoal): lligicnc -'
vãntagens para todos: O uso do uniforrnei

g S.grronçu no T'rabalhol

ft O ,ro dos Equipamentos de Proteção lndividual e Coletivo:

$ Noçoes sobre a responsabitidade socioambiental: coleta seletiva e uso racional

Ç recursos e equipamentos:

10.42.1.2. O conterido abarcado pelo "Trcinanrento lntrodutório" dcvcrá
ríinistrado. scmestralmcnlc. a título de reciclagenr, a lodos os cnrprcgatlos.

aJltcs ou depois do horário de trabalho;

scr
)ittlt

lanto a Colltratada deverá ajustar os lrorários e dias conr o Beslor do cotllrilto dc

tõnna a não interlêrir no bom andamento do serviço:

.j

1I.42.1.3. Registrar todo e qualquer treinamenlo. para el'eito de controle. No

rêgistro deverá conter o norne conrplelo e a categoria profissional do cnlptegatlo

tic'inado. nornenclatura c data do (reinamento. carga horária. nottte da cntidadc (luc

eÊtuou o treinanrento ou nrinistrou o curso e assinatura de Ítllha dc prescnça:

t0.42.1.4. Comprovar o treinamento realizado mediante a âprcscl'lttlçal() (l()

QertiÍicado crnitido pela enlidade que o tninistrou. Caso o trcinanrcttlo se'ia

rtalizado pcla própria Contratada. será exigida a apresenlaçâo dc lirrnrulár'io

{róprio. assinado pelo responsável pelo treinamenlo e pelo enrprcgado treinido'
Deverão ser apresenlados ao Contratânte ctipias dos certilicados cle lrcinattrcnto

rcalizados enr ate l0 (dez) dias da data llnal do eventoi

10.-111. Utilizar. na execução dos serviços. sonlcnte proÍissionais qualilicados. trcinaclos c

capacilailos. observando o perlil básico exigido neslc'l'crnro de Relerência:

10.44. Qbsen'ar o disposlo no Capítulo V da Consolidação das Leis do 'Í'ratralho. Ibrtaria
n" 3.2lai de 08/0ó/78 e Nonnas Regulamentadoras. do Ministério do 'liabalho c limplcgo.
Zelar pÇla disciplina de seus empregados nas dependências do MUNÍCIPIO c ancsos.

sendo pfuibido:

íp guaisque, tipos de jogos, bem como a venda de riÍàs e bilhetes. a circulaçiio clc

fistas e pedidos de qualquer natureza;

b) a pcrnranência clos empregados nas depcndências do MUNICiI'lo c ancr
oti:d,rr Soíres
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PREFEITURA MLJNICI PAL DE CONGON I-IAS

CIDADE DOS PROFETAS

c) consunros ou a guarda a guarda de bcbidas alcoólicas nas cleperrdôncias tkr
MIJNICIPIO:

10.45. Qrientar seus empregados na organizaçâo do espaço para acond icionanrento dos
produto§de linrpeza;

.l

10.{5.1. Orientar e aconrpanhar o pedido mensal de materiais das colahoradoras. dc
Í'onila a solicitar somente o necessário. mantendo apenas estoque b/rsico pitra as

ativfuades mensais no posto de trabalho evitando estoque excessivo:

10.45.2. Acondicionar os produkrs de limpeza em rccipientes espccílicos c
apro4riados. nào se adrnitindo o reaproveitanrento de c'nrbalagcns originalntcrttc
utiliiadas para outros fins:

I

t0.$.3. Orientar para que seus empregados transportern nrateriais e produtos de
linrifeza em carros funcionais equipados com balde espremedor. de tbrma a otintizar o

tcnrlo e o trabalho dos Serventes de Lirnpeza;

10.46. [I!ilizar os produtos dentro do prazo de validade:

10.47. Qs materiais de limpeza/insumos deverão ser entregues pelâ Emprcsa. cont o

acornpanhanrento do(s) servidor(es) municipal(is). a serem inÍbrntados pela [)iretoria dc'

Atlministração. designados por cada local ou posto de recebimento. conlornrc Dccrcttr
I\4unicillal n." 5.9I8/2014. para registrar e acompanhar o quantitativo dc cntrcga tucrtsal:

l0..ltl. liirtregar. trinrestralnrentc. Kit linrpa vidros conlbrnrc especilicaçircs corrtidas rto

^NEXO 
ll de-sle 'fernro:

10.48.1. Apresentar. lrinrestralnrenle. lbnnulário de entrega dos Kit's de linrpatlorcs tlc'

vidros contido no ANF.XO Xlll devidanrente assinado pclo linrpador dc vir'lrtts. pot

encarregada responsável e representante da Dire'toria dc Adnr inistração/l)cptrtcnrcnto
dc' Scrviços Cierais.

10.S.2. Realizar a entrega dos Kit's limpa vidros .iunlo a [)irctoria dc

Adr$insitraçào/Depaínlento de Serviços Gerais.
a

10..19. 'Solicitar autorizaçào do Gestor do Contrato. por r'scrito. para uutnctrltr tlc
rnateriais/insunros nos postos de prestaçào de scrviços. independcnte clo quatttitativtl c do

itcnr. llm caso de aumento dc rnateriais/insur)los senl autorizaçâo citt (icstor a

CONI'l{ATAN-l-E Íicará isenta do paganrento dos itens acrescidos.

10.50. Rbsponsabilizar-se pela tlualidade dos materiais e produtos de consutno. nl'rrluinas e'

cquipampntos constantes do ancxo . substituindo. inrediatatncnte. acluelcs tltte
apresentàrenr c;ualquer tipo de vício ou impcrÍêiçáo, ou não se adequarcnt its

cspeciÍiiações constantes dcstc' Ternro de Rct-erência. sob pena de aplicaçâo das sançt)cs

cirbír'eis, inclusive rescisão contraluâl:

Joie
e'Í

Lrir [ernondo rne Sootes

SecÍetáno
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PIO para manutenção, evitando interrupção na prestação dos sewiços:

10.5 I . 'l'ransportar. nrateriais. etluipamentos. I'crramenlas e utensílios. às suas cspensas. ati'
as dcpenilências do MtINICÍPtO e anexos:

10.52. t{ilizar nrateriais novos, comprovadamente de prinreira qualidade. ohscn'attdo as

marcas i$dicadas como parâmetro no Anexo ll deste termo. satisÍhzendo rigorosatttente
suas cspicilicaçõcs. as normas da ABNT e dos tàbricantes. e as nornlâs intcnracionais
consagraãas. na Í'alta de regulamcntação pela ABNT, utilizanclo. prelercncialrrcntc'.
nruteriai$ biodcgradávcis e ccologicamente sustentár,eis;

10.53. l(fentificar com a logomarca/número de patrimônio da emprcsa o nraquintit'io c
lênarnedlas conslantes do Anexo II, sendo que somente poderão entrar em titncionatncnto
após visSria tecnica da Diretoria Administração/Deparlamento de Serviços Cerais:

10.54. Eirtrcgar nas dependências do MLNICIPIO e anexos as mtiquinas/ecluipattrentos.

alenr de.i todos os produtos de linrpeza/consumo a seÍem ulilizados na prcstâÇão dos

serviços lrela CONTRA'IADA. após aprovaçâo pela l)iretoria de Adntinistraç:io c pclo

Í)epartarôento de Serviços Gerais. na data de início da vigência do Contrato. c ent todos os

nreses sripsequerltes. até o dia 5o dia útil de cada mês:

',
I0.55. I'frividenciar" no prazo estipulado pela Diretoria de Administração/Depa anrcnto tlc
Serviços.jGerais. a substituição cle produtos. materiais, máquinas e equipantcntos t;uc nàtr

atendarn âs exigências deste 'l-ermo de Rel'erência;

10.56. Fiscalizar a utilizaçâo das máquinas de grande porte pelos seus enlptegatlos. tlc
lbrnra a §r'itar desalinhamento e danos às divisórias. tonradas, cabos c conectoÍes. tutla \ cz

,1u. re efrconlra,n instalados no piso do MUNICÍPIO:

10.57. trôrnecer todos os nrateriais. Í'erramentas e equipanrentos necessltrios ii rcalizaçÀo

dos serv.lços. conÍbntrc' especiÍicações e-l'abela Funcional constalltes dcste 'l'crnro dc

R c'l'e rê n ci a:

I 0.1?.I . Fornecer máquinas e equipanrentos enr pert'eitas condiçi)es de Íirncionantcnto.

dc niodo a evittrr acidentes e danos às instalações elétricas do Município c atlcxos:

l0.5tl. Devolver l'effanrenlas. nráquinas e equipanrentos clo MUNICII'lO. tlLtanclo

utilizado§ pela Contratada. ao setol contpetente nas ntesnas condições ct.tl tlttc lilt'lnl
tomados|

10.59. Càmunicar. por escrilo. a Diretoria de Adnrinistração/Deparlanlerlto tle Scrviços

Gerais qlraisquer darros ou a'r,arias nas ferranrentas. máquinas, equipamentos c instalaçtics

<lc propfiedade do MUNTCÍPIo. causados por seus ernpregados ou prep()slo r1o

clesenrpenho de suas linções. ou cm conexão Com elas. providenciando. intccliatantcnlc. o

r."1,0r,r'oú o rL'ssarcinrento clos prejuÍzos causados. a critério do N4UNIC'il'lO:

10.6(). Sübstituir imediatanrente tnáquirtas e equipamentos de sua propliedatlc rctiraclo

MUNICT
l.xÍr Í'rnoI izale Soales

9ccÍeláíio
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var. pelo menos duas vezes por ano, as caixas d'água dos prédios. rcnror cntlo a

sitada (clar a destinação adequada quando da remoção da lanra) e desinletá-las'

a) Folha ponto devidamente assinada pelo servidor municipal responsár'cl de c

l,rriz ltrlutt

I 0.61 . liovidenciar a substituição imediata de máquinas e equipamentos t'tiio aprovados
pela Dir§toria de Administração/Departamento de Serviços Cerais:

!

10.62. C-ôntratar. às suas expensas. seguro para os empreg:rdos que prestarão os scn iços ntr

l\4UNlCÍPlO c anexos. clcvenclo entregar a l)ire«tria tle Adrninistraçiio/Departanren«r rlc
Scrviços"()erais a aptilice no prâzo máximo de l0 (dez) dias a contar do início de vigôncirt
(k) contralo. bcm conto o comprovanle de quitação do prêmio correspoltdcntc. coul'tlrnlc

dcternrinarlo na CC-l da categoria:

10.66. [incanrinhar, lrimestralnrente, à Diretoria de Administraçào o "ltclattirio clc

Avaliaç$ da Prestação de Serviços da Empresa". a ser elaborado etttrc a

('ONI'RâTANTE e a CONTRA'|ADA no primeiro mês de execução dos sen'iços.
:

l().67. O,relatório trinrestral deverá ser assinado pelo responsável do selor terccirizado:

r0.68.
lama de

La
po

10.68. I . Implantar "Ordem de Sen,iço - O.S" para lavagetrr de crixa d'iigrrrt.

conslanclo no lilrmulário: poslo/setor. dala da execução. visto do servidor nrunicipal

responsár,el pelo sctor.

10.ó9. hirplantar "Ordern de Serviço - O.S" para os Limpadores de Vidros. constando no

tirrntulário: 1»osto/setor. horário dc entrada. horário dc saída. visto do sctlitlor rnrrnicipal

rcsponsável pelo setor,

10.70. Implantar Re latório de visitas das encarregadas aos poslos. que dever:i scr assitta<lt,

pclo scrvidor rnurricipal responsável pelo setor/posto e posteriorrnente serào aprcsentatlos it

l)iretorid de Adnrirristração.

10.7,0.1. As visitas deverào ocorrer l'requentemente e o Relatôrio clc Visitas. rnocle lo

ANEXO Xl do J'ernro de ReÍerencia. deverá ser apresentado nreusalmcnlc.iuttt tllctltc
corn a dtlcutrtcrrtação drl l'aturantcnttl.

10.70.1.1. Nas visitas dcverào ocorrer apresentaçào e abordagcnt por partL' (la

encarregada aos servidores municipais responsáveis por cada sctor/posto.

dialogando soble a qualidade da limpeza. quantitativo de rnaterial' c«rnduta/postura

dh colaboradora. currrprinrento da carga horirria c preenchinrento da Í'olha dc P()nt()

corrcto.

10.71. Capacitar cnrpregados. incluinclo as lincarrcgadas. sobrc o uso adetluitclo dos

produtogde linrpeza(diluiçâo. quantidade e rnanipulação).

rla10.72. iApresentar. mensalmente. até o 8' (oitavo) dia útil do mês subseqüente ilo

prestaçãô dos serviç6s. para conÍbrência do tàturamento a docutnentação abaixo descrita

li;on, SooÍrs

pal de Sâúde

Jose C Í Ío
Sa$6târio MuniciPal

(inrt. tx)l/:@(,

Píeleito

Ííeít

AdministÍação
de

c s . l,{G
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ol Folhas de pagamento analítica e sintética. especítlcas dos lrahalhatlorcs

@signados para os serviços no MUNICíPIO e na fornra da lcgislaçi'ro

plevidenciária. juntamente com os comprovantes de pagarnenlo tlc' salários.

rêl'erentes ao nrôs laturado;i
d! Relarório de làlta. ausência e substituiçâo ocorridas no mês. confornre tnodclo tlo

l|§NEXO Vill:

§ Ord.rn de Serviços dos Limpadores de vidros. conforme modelo ANÍjXO lX:

§ Ord.r, de Sen,iços de Lavagem de Caixa d'água' conlbrme modelo ANIiXo lX:

§i ConsolidaÇão de poslos atualizada mensalmente, conÍbrme ANEXO X:

tf, Cuia ae recolhinrento de SEFIP e GFIPI
I
il Relarório de Visitas aos postos de Encarregadas. conlbrme ANFIXO Xl:
ãji Mapa de Distribuição de Materiais/lnsumos de cada posrc. assinaila cont lctrit

liigível e/ou com carimbo do servidor municipal responsár'cl de cada posto

tlrceirizado. conÍbrme ANEXO XII.
I
l[ Planilha analítica do Faturamento conforme modelo constante no itcm l4 dcste

Ijermo. Os percentuais e valores unitários devem permancer de acordo conl

flanilha apresentada pela empresa quando da entrega da proposta.
tt-

10.73. I oBRIGAÇÔES ESPECiFICAS REFERENTE A POLITICA
ANTICORRUPÇAO.

10.73.1 . A CONTRA'I'ADA se obriga. sob as penas previstas no CONl'llA1'O c

na llgislação aplicável. a obsen'ar e cuntprir rigorosamente todas as lcis cabir',-'is

na frrlítica de combale a conupção. bem como as noÍÍnas e exigências c()nstantcs

das politicas internas da CON'fRATAN'fE.

10.73.2. A CONI'RA-I'ADA cleclara e gârante que nào cs(á cnvolvida otr iri sc

cnvolvel. dileta otl indiretamcnte. por nreio dc seus l cl)l csclllanl§s.

adnrinistradorcs. direlores. conselheiros. sócios ou acionistas. as\css()lcs.

con§ultores. partes relacionadas. durante o cumprinrento das obrigações prcvistas

nn font.utn. em qualquer atividade ou prática que constitua uma inÍiaçào aos

tcrnios das leis anticonupçào.

10.7,3.3. A CONTRATADA declara e garanlc qtle não se cncon(ra. assrlll col'no

seuG represenlantes. administradores. direlores. conselheiros. sôcios ot"t acionistas.

assêisores. consultores. direla ou indiretamente (i) sob investigaçào enr virtuclc tlc

der$ncias de subomo e/ou corrupçãol (ii) no curso de unl processo judicial e/ou

adn{inistrativo ou lbi condenada ou indiciada sob a acusação de conupção ou

sub$rno: (iii) suspeita dc práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por

clualtluer entidade Bovernamental: e (ir') suieita à restrições ou sançi)es

e'coíômicas c dc ncgócios por qualcluer enlidâde gol'ernamcntal Luiz Fernond

5ecÍetâÍio

10.73.1. A coN l'RA IADA declara que. direta ou indirclantente. nào oll'rccctt.

ou autorizou o pagamento em dinheiro. deu ou c«rncordou ctrl tlalteu" pagou
tes ou qua lquer objcto de valor rante a vigência do Contralo. ni'io irii

tTo
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ticas de otimizaçào de recursos. redução de desperdícios e lllen{)r

em alguns pressupostos e exigências (tais como as exigências do art. -lo

I

of'e(rr. pronrete[. pagar ou autorizar o pagamento ern dinheiro. dar ott ctlttcorclar

enr dar prcscnles ou qualquer ohjeto de valor a qualtlttcr Pcssoa ou cntidadc.
pública ou privada. cont o ob.ielivo de beneÍiciar ilicitantente'a CON'ft{,r[[ ,'\N ll:
e/ouiseus negócios.

10.7:3.5. A ('ON |RATADA dcclala quc. dircta ou indirctatrentc. nt'io irii rcccbcr.

tran$êrir. nranter. usar ou esconder recursos quc decorranr de qualqucr atividaclc

ilíciÊ. benr como não irá contratar como empregado ou de algunra tilrnta nlantcr

rela§ionanrcnto protissional com pcssoas Íisicas ou .iurídicas envolvirlas crn

ativirdadcs crinrirrosas. em cspecial pessoas investigadas pelos delitos previslos nas

leis -ánticorrupçâo. dc lavagenr de dinheiro, tráÍico de drogas ,-' terrorismo.

10.7-8.6. A CONI'RATADA se obriga a notilicar prontanlentc. 1x)r cscrito. it

CO§TRAI'ANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis

anliiorrupção e ainda de pârticipaçào ern práticas de suborno ou corrupçâo. itssint

colno o <lescunrprimento cle qualquer declaração apresentada no proccsso

licitátririo originário do contrato.
a

10.8.7. A CONTRATADA declara e garante que (i) os atuais Íeprr'sentantcs (lâ

CON'tltA l'^DA não são Íirncionários públicos ou enrpregados do govcrrto: c c;Ltc

(ii)inlbnrrarii por escrilo. no prazo de 3 (trôs) dias (neis. qualquer nontcaçiirt tlc

seus: represL'nlântes como funcionários públicos ou cmpregados tlo govcrtto. r\
CONTRA'IAN'I'E poderá. a seu cxclusivo critério. rescindir o CON'I'RA'I O. citso

a CONTRATADA rcalize rel'erida nor:reação nos termos do itent "ii" aciml.
sendp que. nesle caso. não serâo aplicáveis quaisquer nrultas ou penalidatlcs ri

CON'IRATAN'|E pela rescisão do CONTRAI'O, devendo a CON I'llÀ'l Àl)i\
rcspondcr pc»r eventuais perdas e danos.

10.73.tt. O não curnprimento pela CON-l't{A'l-At)A das leis anticorrtrpçirtt c/trtt tlo

disposto no Anexo Xl será conside'rado unta inliaçtio gra\/e âo CON'I ÍtA lo c

conferirá à CONI'RA]'AN'l'li o direim de. agindo de boa té. declarar rcscirrditlo

imcdiatamente o CONTRA'IO, sent qualquer ônus ou penalidadc' setrtlo a

CIO§JTRAI'AI)A responsável por eventuais perdas e danos.

10.73.9. A CONTRA'IADA se obriga a cumprir c íazcr respeitar as rcgras dc

condula cla CONl'l{Al'AN'l'l: para execuçào do lirluro contrato. enr cspccial nas

qucstões relacionadas ao sigilo das inlirrnraçires relatiYas ao l)rcscntc
CO§I1'RA'IO c tratar como mâtéria sigilosa totlos os âssunlos de intelcssc da

COüTRATANTE que. direta ou indiretamente" tenha ou vier a tcr conhccinrcnto.

obrfuando-se a deles não utiliz-ar em beneficio próprio ou divulgar' dc l'ornra a não

pen$itir ou deixar que qualquer pessoa deles se ulilize. sob pena de rescisito tltr

preslnte CON'f RATO, de pleno direito.

CLÁUSILA XI - DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE NA }.XFCTIÇÃ()
l)0s SERVIÇOS

As boas prlt

ção sc paulanl
ll.l
polui
da t.ei r{ 8.666193. t.ei n' 12.305/10 - I'olítica Nacional de Residuos Sólidos. l.ci l:lstadttt

ridl I
ian Ío rCo tÍo

Luiz F".rw tizorts Soúns

al de Saúdejo 'c 
Jrt
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ntratante poderá acatar ou não as sugestões da contratada, observando setnpre iis

segurança:

5

11.2. Elãborar e manter um programa interno de treinarnento de seus emprcgados para
i

leduçào llos colrsunros de energia elétrica e de água e redução de produçào clc tcsítluos
s<llidos. lrbserladas as n«rrnras arnbicntais vigentes. devendo o treinanrento ocorrcr cot)'l

periodic$ade mínima semestral. cntregando lista de presença dos participantcs a I)irctoriir
de Adrn$isrraçãoiDEPARTAMENTO DE SERVIÇOS CERAIS:

i
I 1.3. Encarninhar via email cletrônico, ocorrências para a Diretoria clc

Adnrinisjração/DEPAR'IAMENl'O DE SERVI('OS GERAIS. por nrcio dc sctts

cncarregirdos. com periodicidade mínima semanal. para manutcnçào constanlc das

instalaç{es. por exenrplo:

á Vo*r.n,o na tomeira ou no sifllo do lavatóÍio e chuveiros;Í
{ Saboneteira e toalheiros quebrados:

{ Lâmpadas queimadas ou piscando;

$ Tomadas e espelhos soltos:

t{ Fios desencapados:

fl Junela.. tbchaduras ou vidros quebrados.
I

ll.{. Aiconrratada deveú Íazer uso racional de água. adotando rnedidas pata cvitar o
dcsper<lôio de água tratada e mantcndo critérios espcciais e privilegiados para aquisiçtio c

uso de e§uiparnentos e cornplementos que promovanl a redução do consunto:

I I .5. Olencarregado deve atuar como Íàcilitador das mudanças de comportanrtuto «los

enrpregSos da contratada:

n'' 18.031i09 - I)olítica Estadual de Resíduos Sólidos. Decreto llstadual n" 4(r.l05i l2 -

Dcsenvdvimento Sustentável nas contralaçôes públicas de MC) e dcnrais lcgislaçircs
cspecítit!|s. As práticas deverão ser observadas pela CONTRATADA. que devcrai:

11.7. Cornunicar à contralanle stlbre equipamentos conl tnatl Íuncittnanteltto ott

danitlcados. tais conto lâmpadas queinradas ou piscando. zurnbido cxcessit'tl cttt retllorcs

tlc ltrnririárias. nrau Í'uncionamento dc instalações. entrc outras;

11.8. Sügerir. à Contratante. locais e medidas quc tenham possibilidadc' dc rcdrrçiio tlo

consuu'ro dc energia. tais conto: ilcsligamento de sistc'mas de ilurllinaçào. instâlltçal() dc

intcrruptores. instalação dc sensores dc presença. re'baixamento de luntinárias ctc.:

co
de

r r.ro. $o.
encontrgm r

remover o pó de cortinas ou persianas. deverá r'eritlcar se estas n,lo sc

mpedindo a saida do ar condicionado ou aparelho equivalentc Lui! l'erno cne Soore

SecÍeláÍro e Saúde

I t.9. A
normas

Jose
c í roa

Secrstátio MuniciPâl de
Adminislrâçâo

ti'rrt. r»:r$o

Preleito

Jre il45 :.1

I 1.6. A éontratada devcrá tàzer uso racional de energia elétrica e nrantcr critérios cspeciais

c priviligiados para aquisição de produtos e equipamentos quc aprescntem cliciôrtcra
encrgétiÕa e redução ile consumo:
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g
{

I l.l l. $riÍicar se existem vazamentos de vapor ou de ar nos ccluipanrcntos tlc lirnpeza. no
sistema $e proteção eletrica e as condições de segurança de extensõcs cletricas utilizaclas
enr aspi{}dores de pó. enceradeirâs. etc.:

ll.l2. Salizar verilicações e. se for o caso, manutenções periódicas nos scus aparelhos
elétrico{ extensões. Íiltros. recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das
encerad$ras:

t t. t:. §,imr ao máximo o uso de extensões elétricas e quando Í'orem utilizadas. tlcvcnr scr
prirneirainenre - submetidas à apreciação pelo btnEfOntn DE OBRAS l:
c()NSESVAÇAO DE PREDTOS PUBr-rCOS:

i
I I . 14. 

Spassar 
a scus empregados todas as orientações ÍefeÍentes à reduçâo do consunrtr

de enerqa:

P

I I . 16. Batanrento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas Iluorescentes s liascos dc
aerossó§ em geral:

ll.l7. ,$tendendo ao Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos. a conlratada
dcvcrá cirlaborar dc lbrma eÍ'etiva no dcsenvolvinrento das atividades do progranra interno
dc scpúaçào <jc rcsidtros sólidos. cnt rccipicntcs para coleta sclctiva ttas corcs
intcrnacürnalnrcntc identificadas. disponibilizados pela CON'l RA'l AN l t::

I 1. t8. No que diz respeito à utilização de saneantes domissanitários a contratada dcvcrii:

t
a)
bi

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso dc protiutos
odegradáveist

$ LJtilizar racionalmenle os saneantes domissanilários, cuja aplicação nos serviços

{everá obscnar regra basilar de nrenor toxidade, livre dc corantcs e rcduçâtr

dlástica de hipoclorito de sódio:

§ Mun,., critérios de qualificação de fbrnecedores levando em consideração as

$ões ambientais por estes realizadas:

$ Observar, rigorosamente. quando da aplicação ou manipulação dc delergentes e

$us congêneres. o atendirnento as prescrições tla Lei no 6.360 de 23 cle sctenrbro de

1976.
Nornr

do Dccrcto 79.094 de 05 de Jan
ativa nn I . de 25 de outubro d

José
Lriz Fctno tiz(ue SooÍds

de
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ll.l5. Visando a reduçào de rcsíduos sólidos. a contratada dcverir seyrarar c entrcgar i
contraladte. as pilhas e baterias dispostas para descarlcs quc con(cnh0n1 cln suas

cornposiiôes chumb<1. cádrnio. nrercúrio e seus conrpostos. para (lue esta possa cnlrcg.r-lits
aos esta§elecimentos que as comercializam ou às redes de assistência técnica autorizatlus
pelas refuectivas indústrias. para repasse aos Íàbricantes ou importadores, parâ que eritcs

adotern.S diretamente ou por meio de terceiros. os procedimentos de reutilização.
reciclagdm, tratamento ou disposição Íinal anrbientalmente adequada, em lirce dos
irnpacto§ negalivos causados ao meio anrbiente pelo descarte inadcquado dcsscs ntalcriais.
tista obrtgaçâo alende a llesolução CONAMA n'401. de 04 de noverrrhro tlc l(X)8:

Con"'
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:
t;

cj Não utilizar na manipulação. sob nenhuma hipótese. os corantcs relaciottatlos t'to

Ahexo Ida Portaria no 9. de l0 de abril de l9tl7, cnr Íace de quc a rclaçeio tisco X
bêneticio pertinente aos corantes relacionados no Anexo lser liancantetllc
dfslàvorável a sua u(ilização em produtos de uso rotineiro por scres huntânos:

Íj Fomecer saneantes dontissanitários devidanrente regislrados no órgào dc

vigilância sanilária compctenle do Ministerio da Saúde (arligos l4 c l5 do l)ccrcto
79.094. de 05 de janci«r de 1997. que regulantenla a [.ci (r.360. clc 2i de sctctttbrrr

de 1976):
:

g) Nào utilizar. na prestaçào dos serviços. conlbrmc Resolução ANVISÂ ttE n"

9J3. de 25 dejunho de 2001, os saneantes domissanitários de Risco l. listados pelo

ait. r.'aa Resolução 336. de 30 dejulho de 1999:

h1 Fica terminantemente proibida a aplicação de saneantes dontissanitiirios

firtemente alcalinos apresentados sob a Íbrma de líquido premido (acrossol). ou

lí!ruido para pulverizaçâo. tais como produtos para limpeza dc tornos c

Ssincrustação de gorduras. conÍbrme Portaria DISAD - Divisào Nacional dc

gilância Sanitária n'8, de l0 de abril de 1987. excetos nos locais quc disponhatn

tais equipamentos;

Em Íàce da necessidade de preservar a qualidade dos recursos hídricos naturais.

importância Ílndarnental para a saúde. e da necessidade de evitar que a lloro c'

tiiuna seiam aí'etadas negativamente por substâncias sintéticas. a conlralada

sornerltL' podcrá aplicar saneântcs donrissanitários cujas substâncills tcns()ativas

aniônicas. utilizadas elll sua conrposição scjarn biodcgradár c'is. cottlirrtttc

disposições da Resolução RDC n' 180, de 03 de outubro de 200ó. qu!'apro\a o

Sgulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos -lensoativos Aniônicos para

I*odutos Saneanles Domissanitários;

ii quanto à aplicação de álcool a contratada deverá observar a Resolução [llX' n"

46. de 20 c f'evereiro de 2002 que aprova o Regulamerlto 'l-écnico pitla o álcottl

eiílico hidratado em todas as graduações e álcool etílico anidro;

F) Fica proibida a aplicação de produtos que contenham o l]cnzcno. crtt sua

ónrposição, confonne Resolução - RDC n" 252, de 16 de setcrnbro de 200i- enr

tãce da necessidade de serem adotados procedimentos para reduzir a exposição da

pirpulação lace aos riscos do cârrcer:

l) Fica proibitla a aplicaçào de saneantcs dontissanitários que aprcscntcnl

associaçào de irrseticiclus a ccrâs para assoall.tos. impernrcahilizatltcs. polidorcs c

ottros produtos de limpcza. ltos ternlos da Resolução Nornrativa ('NS n' 0l- tle 0{

dp abril de 1979:

r$1 Os produtos químicos relacionados pela CONTRAI'ADA. de acorclo cottt stta

qbmposição. Íàbricantc e utiliz-ação. deverão ter registro no Ministério da Saúde c

§êrem compro.,ados mediante apresentação de cópia reprogrática autenticada

(frente c verso) do Ccrtilicado de Registto expcdido pela Divisào dc Protltttos

(DIPROD) e/ou Divisão de Produtos Sansanles Donr issanitários (l)lSAt))' da

$cretaria Nacional de Vigilância Sanitária do Ministerio da Saúde:

Vi
cle

i)
tle

I

n)
c()

Recomenda-se que a CONTRATADA utilize produtos detergenlcs dc bai

ncenlrações e baixos teores de lbsÍàto; atizon( Soores
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o) Apresentar à CON'IRA'I'AN1-E, sernpre que solicitado. a conrposiçiio quintica

dQs produtos, para análise e precauções com possíveis ocorrências quc p()ssanr

s[rgir com empregados da CONTRATADA. ou com terceiros:

u! Respeitar as Normas llrasileiras - NBR publicadas pcla AIIN'l- sobrc rcsidLtos

sôlidos:

\, No que diz respeito à poluição sonorâ a contralada det'erá obscrrar clr sctls

cQuiparnen«rs de linrpeza a necessidade de Selo Ruítlo. cotno lbrtrta de irlclicaçiro

d| nivel de potência sonora. medido em decibel - Db(A). conlbrnlc Resoltrçixr

@NeUe no 020, de 07 de dezembro de 1994. em làce do ruído cxcessilo catts:tr

fejuízo à saúde tisica e menlal. aÍ'etando paíicularmente a audiçào c a tltilizaçix)

dê tecnologias adequadas c conhecidas que penritam atender às ncccssidatles tlc

reclução ile nír'eis dc tuido.

LA XII - DAS OI}RICAÇÔTS OO CONTRATANTE
onibilizar espaço para estocagem de materiais e produtos de consunro. mácluinas

entos constantes do Anexo II do termo de referencia;

11.2. NoiiÍlcar a CON'IRATADA sobre qualquer inegularidade cncontrada na crL'cr,rçiio

dos scrviços. lixando-lhe. quando nâo pactuado. prazo para conigi-la:

12.3. Elôedir. por meio da Diretoria de Apoio Técnico Operacional. atestado de inspeçàtr

dos sen{iços prestados. que servini como instrumento de avaliação do cumprinlenlo clas

obrigaç$s contratuais e constituiú documento indispensável para a liberaçâo dos

pagame{tos:
t
a

12.4. t'êstar as inlirrntaçôes e os esclarecinrenlos que venhant a ser solicitados Pela
('ON I'Í§ATADA. errr relaçâo aos scrviços obieto do Contralo:

12.8. Ofragamento aos l'uncionários da Contratadâ deverá ser t'eito atraves de depósito cnr

conta bahciirial

12.9. l:iscalizal n execuçilo do Contrato. o quc não lhr'á cessar ou dinrinuir a

responsábilidaclc da CON'l'l{A I'ADA pelo perÍti«r cumprituento das otrrigaç<ics

cstipuladas. nem por quaiscluer darros. inclusive quanto il lerceiros. ou por irregulariclatlcs

constataalas:

12.10. [ejeitar todo e qualq
especi fi llaçôes deste'fermo:

uer nraterial de má qualidade e enl descon lbrmidatle cont

Lutz Fernand tilonc Soorcs

(inÍ l)9-1,'f02(r Jos
0
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de
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I de Saúde

MG

12.5. Pfuporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRA'I'AI)A às suas

instalaçfts.

rz.r. nr[iuir' que p€ssoas não autorizadas pela Conlratada, sob qualquer pretexlo. el'ctuerll

interve§âo tecnica nos equipamentos:

T

12.7. EStuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabclecidas:
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12.13. jTransmitir à CONTRATADA, por meio da Diretoria de Apoio Técnico
Operaciônal, as instruções necessárias à realização dos serviços complementares ao Ternro
de Refeiência;

12.14. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços;

12.15. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como clos

termos dditivos que venham a ser firmados;

12. I 6. Gomunicar à Contrâtâda, a ocorrência de qualquer acidente com seus empregados.

CLÁUSULA xIII - D,A,s C0NDIÇÓES DE EXECUÇÃO
13.1. A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçôes e prâzos tixados pelo

Município, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação
aplicávQl e os critérios de sustentabilidade especificados no item I I do contrato e a

tàvorecêr e garantir a qualidade do objeto;

13.2. O: Contrato. bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser

subcontiatado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em
associaSo da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNtCIPIO. por
escrito, §ob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual;

13.3. OÀ4unicípio se reserva o direito de não receber os materiais e produtos de consumo,
rnáquin{s e equipamentos constantes do Anexo Il e serviços em desacordo com as

especifiôações e condições constantes deste Termo de Referência. Em caso de deÍeitos ou
impeú'eições, os produtos serão recusados, cabendo ao Íbmecedor substituí-los por outros
com as rnesmas características exigidas no Termo de Referência, em prazo delerminado
pelo Múicípio;

13.4. A;Contralada deverá apresentar, em até s(cinco) dias úteis após data de emissão da
Ordem §e Serviços, amostra de todos os itens constantes do ANEXO l[. para aprovação e

padroni2ação dos itens/produtos. Uma vez aprovados não poderão oconer substiluiçào ou

troca de:marcas dos produto§ sem autorização expressa dos Cestores do Contrato;

13.5. Q aumento de quantitativo de material/insumos estipulado por setor/posto só poderá

ocorrer inediante autorização, por escrito, dos Gestores do Contrato, mesmo que não {enha

extrapobdo o quantitativo máximo previsto no ANEXO II.

13 l. A Diretoria de Administração encaminhará à Contratada, relatório5
quairtitativo de materiais/insumos por posto quando da emissão da Ordem de Serviç

Jo5€

rtizale Soores

pal de Saúd€

Í TO

:êcrelâí
Ío

oMuniciPal de

('onr.0912020

Pleleito

(et
íec 1i

Adíninistracào

l,uü lrcnon

e

.MG

l2.l l. §olicitar o imediâto afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA. cujo
comporlamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em
desconbrmidade com as disposições contratuais e legais;

12.12. §ustar, no todo ou em parte, a execuçâo dos serviços, sempre que a medida for
considelada necessária;

r
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13.ó. A [irestação dos serviços poderá ocorrer em dias..horários e locais divcrsos daquclcs
cstabeledidos. para atender às necessidades do MUNICIPTO. medianle conrunicação prrrr iit

ao Prep$to da Contratada:

1i.7. N{o será adrnitida a realização dejomada extraordinária. exceto quando justilicado c

autoriza(lo. expressamente. pela Diretoria de Administraçãol
?

13.8. Poôerão ser indicados pela Conlratada. sem ônus para a Contratante. outras nriiquinas
c cquipiimen«rs. inclusive acessórios visando a propiciar ganho de produtividadc. qtrc

dcvoâo 5er apruvados pelo Departamcnto de Serviços Cicrais:

13.9. OSrnateriais e produtos de consumo necesúrios à execução do coutrato dcverâo scr

entregu$ nas dependências do Município e anexos impreterivelmenle até o lo (prinreirol
dia útil $ cada mês:

:
13.20. Os serviços serão iniciados na data de início da vigência do contrato e setittr

prestado§ de scgunda a domingo.

CLAUEJLA XrV - DA GESTAO DO CONTRATO
14.1. O§servado o disposto no art. 67 da lei no 8.666193, o acotnpanhantento c a

conÍ'erêrÊia da execução do objeto serão realizados pela Diretoria de

Admini siração/Depanamento de Serviços Gerais.

1.1.2. ÀlDirctora de Adnrinistração âtuará como gestora do conlrato. Serlt tlcsignado urtt

sr.'rvidor,.dessa Direroria para atuar como Íiscal do contrato.

,í
CLAUSpLA XV - GARANTTA DE EXECUÇAO CONTRATUAL
15.1. A §ON'IRATADA declara neste ato, sob sua integral responsabilidadc. quc' prcslou
sua garaltia de execução no valor de RS 185.622.48 (cento e oitenta e cinco ntil scisccnt«rs

e vinte eidois e quarenta e oito centavos). correspondente a 570 (cinco por ccnlo) do valor
tlo presente instrunrento. medianle Seguro Carantia.

15.2. AiCarantia de Execuçâo do Contrato será liberada e restituída pelo l\lunicipio ri

CoN-lRÍ\'fAI)A no prazo de até 60 (sessenta) dias do eÍ'etivo e integral cutttprinrcnto tlas

obrigaçõBs contratuais. inclusive recolhimento de nrultas e salisÍação de prcjuizos causaclos

ao Muniàípio ou a Terceiros e emissão do Temro de [iecebimento Dellnitivo do se n'iço.

15.i. Nii caso de possívcis aditivos contra(uàis que signiliquenr aumento rlo scu valor.

haverá nêcessidade de complernentação do valor da g,aranlia. na fase de assinatura clo trovo
acordo..

C'I,AUSULA XVI - DO REA.IUSTII
16.1. O ieajuste deve ser concedido mediante recluerinrento da parte CON'l lt,'\'l Al)^
obsen'ância às regras do respectivo contrato e instrumento convocatório.

cII

16.2. N
a parle

â.tr será aplicado o reajuste após pronogaçâo contratual, se na celebraçiro do atliti
(oNrRRTnoR lbi omissa no exercício de seu direito.
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l ó.1. In licávc'l o reaiustc rcÍcrcnte a conlrato crpirado.

preços poderão ser reajustados âpós um aDo de vigência do contrato pclo I(il'N'l
tro índice que venha a substitui-lo.

l(r. I Nos tennos do artigo 2o do Decreto Municipal n" 5.832/2013. o rL'ajustc scrii
c() dido à contratada seguindo-se os seguintes procedimentos:

O reajuste deve ser concedido mediante requerinrento da parte contratada:

Não será aplicado o reaj uste após pronogação contratual. se na celcbração dcslc
itivo a parte contratada loi omissa no exercício de seu direito:

lnaplicável o reajuste reÍbrente a contratojá expirado.

CLÁTI LA XVIt - DA VTNCULAÇÃO AO TID|TAL
t7.1. prcscntc §onlrato ljca vinculado ao Udital e anexos. rclcrcntc ao Procr'sso

o n'. PRC/225/2019, Pregão Presencial n' 130/2019. que passanl a lhzer pallc
desle conlrato.

CLÁU LA XVIII - FORO
r8.1. Fi eleito o tbro da comarca de Congonhas - MG para dirimir dúvidas c tlecidir

j urídicas provenientes deste contrato.

E por estarem as partes justas e contratadas. assinanr o prcsentc corttrato
03 (três) vias de igual teor e forma. juntamenle com 2 (duas) tcsletrunhas.

pcnd

Congonlras. 05 de rnarço de 2020.

rer
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